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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
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XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
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XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.709, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 

 

 

Regula a aquisição de imóvel rural por 

estrangeiro residente no País ou pessoa 

jurídica estrangeira autorizada a funcionar no 

Brasil e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a 

funcionar no Brasil só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista nesta lei.  

§ 1º Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por esta Lei a pessoa jurídica 

brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que 

tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no exterior.  

§ 2º As restrições estabelecidas nesta Lei não se aplicam aos casos de sucessão 

legítima, ressalvado o disposto no art. 7º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.572, de 

30/9/1978) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 6.815, de 19/8/1980) 

 

Art. 3º A aquisição de Imóvel rural por pessoa física estrangeira não poderá 

exceder a 50 (cinqüenta) módulos de exploração indefinida, em área contínua ou descontínua.  

§ 1º Quando se tratar de imóvel com área não superior a 3 (três) módulos, a 

aquisição será livre, independendo de qualquer autorização ou licença, ressalvadas as 

exigências gerais determinadas em lei.  

§ 2º O Poder Executivo baixará normas para a aquisição de área compreendida 

entre 3 (três) e 50 (cinqüenta) módulos de exploração indefinida.  

§ 3º O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, 

poderá aumentar o limite fixado neste artigo.  

 

Art. 4º Nos loteamentos rurais efetuados por empresas particulares de 

colonização, a aquisição e ocupação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da área total serão 

feitas obrigatòriamente por brasileiros.  

 

Art. 5º As pessoas jurídicas estrangeiras referidas no art. 1º desta Lei só poderão 

adquirir imóveis rurais destinados à implantação de projetos agrícolas, pecuários, industriais, 

ou de colonização, vinculados aos seus objetivos estatutários.  

§ 1º Os projetos de que trata este artigo deverão ser aprovados pelo Ministério da 

Agricultura, ouvido o órgão federal competente de desenvolvimento regional na respectiva 

área.  

§ 2º Sobre os projetos de caráter industrial será ouvido o Ministério da Indústria e 

Comércio.  
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Art. 6º Adotarão obrigatòriamente a forma nominativa as ações de sociedades 

anônimas:  

I - que se dediquem a loteamento rural;  

II - que explorem diretamente áreas rurais;  

III - que sejam proprietáras de imóveis rurais não vinculados as suas atividades 

estatutárias.  

Parágrafo único. A norma deste artigo não se aplica às entidades mencionadas no 

art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1967.  

 

Art. 7º A aquisição de imóvel situado em área considerada indispensável à 

segurança nacional por pessoa estrangeira, física ou jurídica, depende do assentimento prévio 

da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

 

Art. 8º Na aquisição de imóvel rural por pessoa estrangeira, física ou jurídica, e da 

essência do ato a escritura pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado 

ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e 

no respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.  

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 
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Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 

nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro 

do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos.  

Parágrafo único. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/3/1999) 

 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

Art. 8º (VETADO)  

 

Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 

contrato. 

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 

casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 

serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.  

§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado 

seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 

econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 

alteração. 

 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

 

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder 

concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de 

outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 

associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, 

observado o disposto no art. 17 desta Lei.  

Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente 

consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

Art. 12. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

Art. 35. Extingue-se a concessão por:  

I - advento do termo contratual;  
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II - encampação; 

III - caducidade; 

IV - rescisão;  

V - anulação; e 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou 

incapacidade do titular, no caso de empresa individual. 

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 

direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido 

no contrato.    

§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 

concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 

poder concedente, de todos os bens reversíveis.  

§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 

antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários 

à determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos 

arts. 36 e 37 desta Lei. 

 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 

depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 

atualidade do serviço concedido.  

 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente 

durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 

específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

 

Art. 4º As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e 

instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão 

contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei nº 8.987, e das demais.  

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser 

feitas a título oneroso em favor da União.  

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de 

2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) 

anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado por 

até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos 

contratos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, 

contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, 

limitado a trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser 

prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas condições 

estabelecidas no contrato.  

§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo 

concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data final do 

respectivo contrato, devendo o poder concedente manifestar-se sobre o requerimento até 

dezoito meses antes dessa data.  

§ 5º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional - SIN não poderão 

desenvolver atividades:  

I - de geração de energia elétrica;  

II - de transmissão de energia elétrica;  

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, 

exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da empresa 

distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores não 

abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos, ressalvado o disposto no § 13; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
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IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado 

o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos 

respectivos contratos de concessão; ou  

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos 

previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.848, de 15/3/2004) 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação rural: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004  e “caput” do parágrafo com nova 

redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.848, de 15/3/2004) 

II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada;  (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao 

próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a controladora 

comum, desde que destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante anuência 

prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

garantida a modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem 

no Sistema Interligado Nacional - SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de 

sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto 

nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo após o período estabelecido para a desverticalização. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida 

Provisória nº 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização dos 

investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do 

imprescindível contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar 

aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de potenciais 

hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo 

titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso de bem público 

coincida com uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro:  

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou  

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 11. Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação 

do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará 

condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular 

da concessão para a postergação solicitada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 
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§ 12. No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago 

incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato de 

concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 13. As concessionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica 

poderão, conforme regulação da Aneel, negociar com consumidores de que tratam os arts. 15 

e 16 desta Lei, afastada a vedação de que trata o inciso III do § 5º, contratos de venda de 

energia elétrica lastreados no excesso de energia contratada para atendimento à totalidade do 

mercado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 4º-A Os concessionários de geração de aproveitamentos hidrelétricos 

outorgados até 15 de março de 2004 que não entrarem em operação até 30 de junho de 2013 

terão o prazo de 30 (trinta) dias para requerer a rescisão de seus contratos de concessão, 

sendo-lhes assegurado, no que couber:  

I - a liberação ou restituição das garantias de cumprimento das obrigações do 

contrato de concessão;  

II - o não pagamento pelo uso de bem público durante a vigência do contrato de 

concessão;  

III - o ressarcimento dos custos incorridos na elaboração de estudos ou projetos 

que venham a ser aprovados para futura licitação para exploração do aproveitamento, nos 

termos do art. 28 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996.  

§ 1º O poder concedente poderá expedir diretrizes complementares para fins do 

disposto neste artigo.  

§ 2º A fim de garantir a condição estabelecida no inciso II do caput, fica 

assegurada ao concessionário a devolução do valor de Uso de Bem Público - UBP 

efetivamente pago e ou a remissão dos encargos de mora contratualmente previstos. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 

Art. 4º-B As concessionárias de distribuição de energia elétrica sujeitas a controle 

societário comum que, reunidas, atendam a critérios de racionalidade operacional e 

econômica, conforme regulamento, poderão solicitar o reagrupamento das áreas de concessão 

com a unificação do termo contratual. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 

Art. 4º-C. O concessionário, permissionário ou autorizatário de serviços e 

instalações de energia elétrica poderá apresentar plano de transferência de controle societário 

como alternativa à extinção da outorga, conforme regulação da Aneel. 

§ 1º O plano de transferência de controle societário deverá demonstrar a 

viabilidade da troca de controle e o benefício dessa medida para a adequação do serviço 

prestado.  

§ 2º A aprovação do plano de transferência de controle societário pela Aneel 

suspenderá o processo de extinção da concessão.  

§ 3º A transferência do controle societário, dentro do prazo definido pela Aneel, 

ensejará o arquivamento do processo de extinção da concessão. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, 

de 17/11/2016) 

 

Art. 4º-D. (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
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Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:  

I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos e a implantação de usinas 

termoelétricas de potência superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a 

execução de serviço público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 50.000 kW 

(cinquenta mil quilowatts) destinados a produção independente de energia elétrica; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

III - de UBP, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 

50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a uso exclusivo de autoprodutor, 

resguardado direito adquirido relativo às concessões existentes. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente deverá 

especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas.  

§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a definição do 

"aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao licitante vencedor a 

responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico e executivo.  

§ 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua 

concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água 

operativos, reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas 

de uma bacia hidrográfica.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é facultado ao 

poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos bens 

vinculados ao respectivo serviço público.  

§ 1º Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização 

de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de 

exploração, no todo ou em parte, para produção independente, inclusive, quanto às condições 

de extinção da concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da 

indenização porventura devida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 2º A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as 

condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 3º É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefício da 

produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da água da 

bacia hidrográfica, salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de 

Minas e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em 

articulação com os Governos dos Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º O edital referido no § 2º deve estabelecer as obrigações dos sucessores com 

os programas de desenvolvimento sócio-econômico regionais em andamento, conduzidos 

diretamente pela empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia 

hidrográfica onde se localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, facultado ao 
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Poder Executivo, previamente à privatização, separar e destacar os ativos que considere 

necessários à condução desses programas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998)  

 

Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas licitações relativas à 

outorga de nova concessão com a finalidade de promover a transferência de serviço público 

prestado por pessoas jurídicas, a que se refere o art. 27, incluídas, para os fins e efeitos da Lei 

nº 8.031, de 1990, no Programa Nacional de Desestatização, ainda que não haja a alienação 

das quotas ou ações representativas de seu controle societário.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vinculados ao 

respectivo serviço público serão utilizados, pelo novo concessionário, mediante contrato de 

arrendamento a ser celebrado com o concessionário original.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre 

a modicidade tarifária; altera as Leis nºs 

10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 

hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 

tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 

seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia 

elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme 

regulamento do poder concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na 

redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN. 

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 

respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada 

mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes 

e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  
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§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado 

o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 

permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou 

que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no 

art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidroelétrica de 

potência igual ou inferior a 5 MW (cinco megawatts), aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos 

contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, 

não será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata 

o inciso II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias 

de distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de 

encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de 

transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de 

geração de que trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, 

conforme regulamento do poder concedente.  

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 2º A outorga de concessão e autorização para aproveitamento de potencial 

hidráulico maior que 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e inferior ou igual a 50.000 kW 

(cinquenta mil quilowatts), desde que ainda não tenha sido prorrogada e esteja em vigor 

quando da publicação desta Lei, poderá ser prorrogada a título oneroso, em conformidade 

com o previsto no § 1º-A. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 1º-A. Ao titular da outorga de que trata o caput será facultado prorrogar o 

respectivo prazo de vigência por 30 (trinta) anos, nos termos da legislação vigente para essa 

faixa de potencial hidráulico, desde que se manifeste nesse sentido ao poder concedente em 

até 360 (trezentos e sessenta) dias após receber a comunicação do valor do Uso de Bem 

Público (UBP), referida no § 1º-B, hipótese em que estará automaticamente assumindo, de 

forma cumulativa, as seguintes obrigações: 

I - pagamento pelo UBP informado pelo poder concedente;  

II - recolhimento da Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 

Hídricos (CFURH), de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, a partir da 

prorrogação da outorga, revertida integralmente ao Município de localidade do 
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aproveitamento e limitada, para os aproveitamentos autorizados de potência maior que 5.000 

kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a 50% 

(cinquenta por cento) do valor calculado conforme estabelecido no art. 17 da Lei nº 9.648, de 

27 de maio de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-B. Em no mínimo 2 (dois) anos antes do final do prazo da outorga, ou em 

período inferior caso o prazo remanescente da outorga na data de publicação desta Lei seja 

inferior a 2 (dois) anos, o poder concedente informará ao titular da outorga, para os fins da 

prorrogação facultada no § 1º-A, o valor do UBP aplicável ao caso, que deverá atender aos 

princípios de razoabilidade e de viabilidade técnica e econômica e considerar inclusive os 

riscos e os tipos de exploração distintos, tanto de autoprodução, como de produção para 

comercialização a terceiros, previstos na legislação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, 

de 17/11/2016) 

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto 

prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser utilizada pelo 

autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 

durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 

interligadas ao SIN.  

§ 5º O pagamento pelo UBP será revertido em favor da modicidade tarifária, 

conforme regulamento do poder concedente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º Não havendo, no prazo estabelecido no § 1º-A, manifestação de interesse do 

titular da outorga em sua prorrogação, o poder concedente instaurará processo licitatório para 

outorgar a novo titular a exploração do aproveitamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 3º Caberá à Aneel, conforme regulamento do poder concedente, instituir 

mecanismo para compensar as variações no nível de contratação das concessionárias e 

permissionárias de distribuição do SIN, decorrentes da alocação de cotas a que se refere o 

inciso II do § 1º do art. 1º.  

Parágrafo único. Ocorrendo excedente no montante de energia contratada pelas 

concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, haverá a cessão compulsória de 

Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, cujo suprimento 

já se tenha iniciado ou venha a se iniciar até o ano para o qual a cota foi definida, para a 

concessionária e permissionária de distribuição que tenha redução no montante de energia 

contratada.  

 

Art. 4º O poder concedente poderá autorizar, conforme regulamento, plano de 

metas, investimentos, expansão e ampliação de usinas hidroelétricas cujas concessões forem 

prorrogadas nos termos desta Lei, observado o princípio da modicidade tarifária. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º A garantia física de energia e potência da ampliação de que trata o caput será 

distribuída em cotas, observado o disposto no inciso II do § 1º do art. 1º.  
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§ 2º Os investimentos realizados para a ampliação de que trata o caput serão 

considerados nos processos tarifários.  

 

Art. 5º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 

termelétrica poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo 

prazo de até 20 (vinte) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do 

serviço e a segurança do sistema.  

§ 1º A prorrogação de que trata o caput deverá ser requerida pela concessionária 

com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) meses do termo final do respectivo contrato 

de concessão ou ato de outorga.  

§ 2º A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, a concessionária 

deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 90 (noventa) dias 

contado da convocação.  

§ 3º O descumprimento do prazo de que trata o § 2º implicará a impossibilidade 

da prorrogação da concessão, a qualquer tempo.  

§ 4º A critério do poder concedente, as concessões de geração prorrogadas nos 

termos deste artigo poderão ser diretamente contratadas como energia de reserva.  

 

CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE TRANSMISSÃO 

E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 6º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de transmissão de 

energia elétrica alcançadas pelo § 5º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 1995, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 

tarifária.  

Parágrafo único. A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação 

expressa das seguintes condições pelas concessionárias:  

I - receita fixada conforme critérios estabelecidos pela Aneel; e  

II - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel.  

 

Art. 7º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de distribuição de 

energia elétrica alcançadas pelo art. 22 da Lei nº 9.074, de 1995, poderão ser prorrogadas, a 

critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a 

assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço, a modicidade tarifária e o 

atendimento a critérios de racionalidade operacional e econômica.  

Parágrafo único. A prorrogação das concessões de distribuição de energia elétrica 

dependerá da aceitação expressa das condições estabelecidas no contrato de concessão ou no 

termo aditivo.  

 

CAPÍTULO III 

DA LICITAÇÃO 

 

Art. 8º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica 

que não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou 

concorrência, por até 30 (trinta) anos.  
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§ 1º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia 

dos bens vinculados à prestação do serviço.  

1º-A. É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob 

seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o caput associada à 

transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, outorgando contrato de 

concessão ao novo controlador pelo prazo de 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-C. Quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município, é facultado à União outorgar contrato 

de concessão pelo prazo de 30 (trinta) anos associado à transferência de controle da pessoa 

jurídica prestadora do serviço, desde que:  

I - a licitação, na modalidade leilão ou concorrência, seja realizada pelo 

controlador até 28 de fevereiro de 2018;  

II - a transferência de controle seja realizada até 30 de junho de 2018. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-D. A licitação de que trata o inciso I do § 1º-C poderá ser realizada pela 

União mediante autorização do controlador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 2º O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, 

utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios 

estabelecidos em regulamento do poder concedente.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1º ao 6º do art. 1º às outorgas decorrentes de 

licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput, o disposto no parágrafo único 

do art. 6º, às concessões de transmissão, e o disposto no art. 7º, às concessões de distribuição.  

§ 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as 

indenizações a que se referem o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios estabelecidos nos 

incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou a combinação 

dos dois critérios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 7º O pagamento pela outorga da concessão a que se refere o inciso II do caput 

do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, será denominado, para fins da licitação 

de que trata o caput, bonificação pela outorga. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 8º A partir de data a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE, a parcela da garantia física que não for destinada ao Ambiente de 

Contratação Regulada - ACR será de livre disposição do vencedor da licitação, não se 

aplicando a essa parcela o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 1º. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 9º Exclusivamente na parcela da garantia física destinada ao ACR, os riscos 

hidrológicos, considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos 

pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa 
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do consumidor final. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 9º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir 

a continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo, 

permanecer responsável por sua prestação até a assunção do novo concessionário, observadas 

as condições estabelecidas por esta Lei.  

§ 1º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do 

serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio de órgão ou 

entidade da administração pública federal, até que seja concluído o processo licitatório de que 

trata o art. 8º.  

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade 

de que trata o § 1º fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal 

imprescindível à prestação do serviço público de energia elétrica, até a contratação de novo 

concessionário.  

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos financeiros 

para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica.  

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá aplicar os resultados 

homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de 

Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e 

Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Aneel.  

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1º na 

prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do 

edital de licitação.  

§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou 

entidade de que trata o § 1º, em razão das atividades exercidas no período da prestação 

temporária do serviço público de energia elétrica.  

§ 7º Caso o titular de que trata o caput seja pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município e permaneça responsável pela 

prestação do serviço até a assunção do novo concessionário, poderá a União autorizar o titular 

a fazer uso das prerrogativas constantes nos §§ 2º ao 6º deste artigo até a data prevista no 

inciso II do § 1º-C do art. 8º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 10. O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço 

público de energia elétrica deverá:  

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e  

II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder concedente.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 11. As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser requeridas pelo 

concessionário, com antecedência mínima de 60 (sessenta) meses da data final do respectivo 

contrato ou ato de outorga, ressalvado o disposto no art. 5º.  

§ 1º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for inferior a 60 

(sessenta) meses da publicação da Medida Provisória nº 579, de 2012, o pedido de 

prorrogação deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias da data do início de sua vigência.  
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§ 2º A partir da decisão do Poder concedente pela prorrogação, o concessionário 

deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 210 (duzentos e 

dez) dias, contado da convocação. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

706, de 28/12/2015, convertida na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 3º O descumprimento do prazo de que trata o § 2º implicará a impossibilidade 

da prorrogação da concessão, a qualquer tempo.  

§ 4º O contrato de concessão ou o termo aditivo conterão cláusula de renúncia a 

eventuais direitos preexistentes que contrariem o disposto nesta Lei.  

§ 5º Nos primeiros 5 (cinco) anos da prorrogação referida nesta Lei, em caso de 

transferência de controle, mediante processo licitatório, de pessoa jurídica originariamente 

sob controle direto ou indireto da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município, o 

poder concedente poderá estabelecer no edital de licitação a assinatura de termo aditivo com a 

finalidade de deslocar temporalmente as obrigações do contrato de concessão, de modo que 

fiquem compatíveis com a data de assunção da pessoa jurídica pelo novo controlador. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º Para as transferências de controle de que tratam os §§ 1º-A e 1º-C do art. 8º e 

§ 5º deste art. 11, o poder concedente deverá definir metas de universalização do uso da 

energia elétrica a serem alcançadas pelos novos controladores. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 12. O poder concedente poderá antecipar os efeitos da prorrogação em até 60 

(sessenta) meses do advento do termo contratual ou do ato de outorga.  

§ 1º A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário 

deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo, que contemplará as condições 

previstas nesta Lei, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da convocação.  

§ 2º O descumprimento do prazo de que trata o § 1º implicará a impossibilidade 

da prorrogação da concessão, a qualquer tempo.  

§ 3º O concessionário de geração deverá promover redução nos montantes 

contratados dos CCEARs de energia existente vigentes, conforme regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 

de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV – (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
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VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis 

e gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 

regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013 e revogado pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

IX - prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas com 

aquisição de combustível, incorridas até 30 de abril de 2016 pelas concessionárias titulares 

das concessões de que trata o art. 4º-A da Lei no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 

comprovadas, porém não reembolsadas por força das exigências de eficiência econômica e 

energética de que trata o § 12 do art. 3º da referida Lei, incluindo atualizações monetárias, 

vedados o repasse às quotas e a utilização dos recursos de que trata o § 1º deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

X - (VETADO na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XI - prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 

9 de dezembro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à administração e 

movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e 

financeiros e os encargos tributários; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 

22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade 

de carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou 

permissionárias, em relação à principal concessionária de distribuição supridora, na forma 

definida pela Aneel. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 

agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 

nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 

Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 1º-A. É a União autorizada a destinar os recursos oriundos do pagamento de 

bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, à CDE, exclusivamente para cobertura dos usos de que tratam os incisos IX e X do 

caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 1º-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é limitado a R$ 

3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o exercício de 2018, sujeito 

à disponibilidade orçamentária e financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado à 

disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às 
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quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, até 31 de 

dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no 

mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;  

II - limite de despesas anuais;  

III - critérios para priorização e redução das despesas;  

IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de cada 

exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 

aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 

735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE 

deverá ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos 

concessionários e pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção do 

rateio das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para atingir 

aquela prevista no § 3º-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh 

das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou 

superior a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de 

tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 

convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh 

das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou 

superior a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) daquele pago pelos consumidores 

atendidos em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do encargo 

tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 

atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
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§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais da CDE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de 

até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído 

o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 

de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 

carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 

interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de 

ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 

9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 

critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção 

da indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para garantir a 

compra mínima de que trata o § 4º deste artigo:  

I - será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio desembolsado 

nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 

que o substituir;  

II - deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mineral custeado 

pela CDE e não consumido no ano anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimentação da 

CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno ou 

externo da administração pública federal sobre a gestão dessas contas. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de que trata o § 

5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 

incorridos pela CCEE, deverão ser custeados integralmente à CCEE com recursos da CDE, 

conforme regulação da Aneel, não podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do 

orçamento anual da CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos 

III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, 

de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
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§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 

da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensalmente em 

sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das despesas cobertas pela CDE 

e os respectivos valores recebidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 13. A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 

operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões e para 

atender à finalidade de modicidade tarifária, nas condições, nos valores e nos prazos em que 

essas obrigações foram atribuídas à CDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 14. Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do caput, as 

concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados próprios sejam inferiores a 

500 GWh/ano e que sejam cooperativas de eletrificação rural terão o mesmo tratamento 

conferido às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias de 

distribuição de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão 

de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 

consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir 

característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que 

ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido 

pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela 

ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no 

Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia 

elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser 
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estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do 

atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, 

de 15/03/2004) 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 

seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando 

a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 

permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 

disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 

diferimento distintos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, 

em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada 

revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia 

a ser publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 
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secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na 

rede primária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 

cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

 

Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia elétrica, a Aneel 

poderá promover licitações para outorga de permissões de serviço público de energia elétrica, 

em áreas já concedidas cujos contratos não contenham cláusula de exclusividade.  

§ 1º As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas Agências de 

Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a utilização de editais padronizados 

elaborados pela Aneel, inclusive o contrato de adesão, com observância da Lei nº 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, e demais dispositivos legais específicos para o serviço público de 

energia elétrica, aplicando-se, no que couber e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993.  

§ 2º É facultado à Aneel adotar a modalidade de tomada de preço, devendo, neste 

caso, mediante ações integradas com as Agências de Serviços Públicos Estaduais 

conveniadas, promover ampla divulgação visando o cadastramento de agentes interessados.  

§ 3º A permissionária será contratada para prestar serviço público de energia 

elétrica utilizando-se da forma convencional de distribuição, podendo, simultaneamente, 

também prestar o serviço mediante associação ou contratação com agentes detentores de 

tecnologia ou titulares de autorização para fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais 

hidrelétricas.  

§ 4º À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido realizar o 

fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, localizados na área 

permitida, independentemente de carga, tensão e dos prazos de carência previstos nos arts. 15 

e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 5º É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, suas 

controladas e seus controladores, em qualquer grau de descendência ou ascendência, bem 

como outras sociedades igualmente controladas ou coligadas, independente do grau de 

colateralidade, participarem das licitações de que trata este artigo.  

§ 6º A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na forma deste 

artigo poderá prever condições e formas de atendimento específicas, compatíveis com a 

tecnologia utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009 
 

 

Autoriza a União a participar de Fundo de 

Garantia a Empreendimentos de Energia 

Elétrica - FGEE; altera o § 4º do art. 1º da Lei 

nº 11.805, de 6 de novembro de 2008; dispõe 

sobre a utilização do excesso de arrecadação e 

do superávit financeiro das fontes de recursos 

existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 1º 

da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, 

as Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, 10.848, de 15 de 

março de 2004, 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, 10.847, de 15 de março de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e autoriza a 

União a repassar ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES recursos captados junto ao Banco 

Internacional para a Reconstrução e o 

Desenvolvimento - BIRD. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre 

concessionárias geradoras de serviço público, inclusive aquelas sob controle federal, com 

consumidores finais, vigentes à data de publicação desta Lei e que tenham atendido o disposto 

no art. 3º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, serão aditados a partir de 1º de julho 

de 2015, desde que atendidas as condições estabelecidas neste artigo, mantidas as demais 

condições contratuais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 677, 

de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 1º Os contratos de que trata o caput terão seu término em 8 de fevereiro de 

2037. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei 

nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 2º As reservas de potência a serem contratadas de 1º de julho de 2015 a 8 de 

fevereiro de 2032 corresponderão ao montante de energia igual à soma das parcelas a seguir: 

I - totalidade da parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos contratos 

de fornecimento alcançados pelo caput, a qual não foi destinada à alocação de cotas de 

garantia física de energia e de potência, nos termos dos §§ 10, 11 e 12 do art. 1º da Lei nº 

12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

II - parcela vinculada a 90% (noventa por cento) da garantia física da Usina 

Hidrelétrica de Sobradinho, no centro de gravidade do submercado da usina, deduzidos as 

perdas elétricas e o consumo interno. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 

22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
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§ 3º A partir de 9 de fevereiro de 2032, as reservas de potência contratadas serão 

reduzidas uniformemente à razão de um sexto a cada ano, observado o disposto no § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 

13.182, de 3/11/2015) 

§ 4º Nos períodos estabelecidos a seguir, estarão sujeitos à alocação de cotas de 

garantia física de energia e de potência para as concessionárias e permissionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, os montantes de energia correspondentes 

a: 

I - redução uniforme e anual dos contratos estabelecida no § 3º, no período de 9 de 

fevereiro de 2032 a 8 de fevereiro de 2037; e 

II - qualquer rescisão ou redução permanente dos montantes contratados ao longo 

de sua vigência, no período de 9 de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2037, observado o 

disposto no § 12. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, 

convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 5º Observado o disposto neste artigo, a concessão da usina de que trata o inciso 

II do § 2º será prorrogada pelo prazo de até trinta anos, afastado o prazo de antecipação 

previsto no art. 12 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 6º A garantia física da usina de que trata o inciso II do § 2º não está sujeita à 

alocação de cotas de garantia física de energia e potência estabelecida no inciso II do § 1º do 

art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no período de 9 de fevereiro de 2022 a 8 de 

fevereiro de 2037, observado o disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 7º O valor da tarifa dos contratos de que trata o caput será atualizado, 

considerada a variação do índice de atualização previsto contratualmente, desde a data de sua 

última atualização até 30 de junho de 2015. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 8º Em 1º de julho de 2015, o valor da tarifa atualizado nos termos do § 7º será 

majorado em 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento). (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 9º A partir de 1º de julho de 2016, o valor da tarifa será reajustado anualmente 

em 1º de julho, conforme índice de atualização disposto a seguir: 

I - 70% (setenta por cento) da variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, referente aos doze meses anteriores à data de reajuste da tarifa; e 

II - 30% (trinta por cento) da expectativa da variação do IPCA para os doze meses 

seguintes à data de reajuste da tarifa, estimada com base na taxa de inflação implícita na 

relação entre as taxas de juros da Letra do Tesouro Nacional - LTN e das Notas do Tesouro 

Nacional Série B - NTN-B ou entre títulos equivalentes que vierem a substituí-los, conforme 

dispuser o regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, 

convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 10. O montante de energia estabelecido no § 2º será rateado entre os 

consumidores de que trata o caput na proporção do consumo médio apurado entre 1º de 

janeiro de 2011 e 30 de junho de 2015. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, 

de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
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§ 11. A critério de cada consumidor, o montante de energia disponível em seus 

contratos de fornecimento poderá ser rateado entre suas unidades consumidoras atendidas 

pelas concessionárias geradoras de serviço público a que se refere o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 

3/11/2015) 

§ 12. Na hipótese de os consumidores não manifestarem interesse em aditar total 

ou parcialmente seus contratos, nos termos deste artigo, ou decidirem pela rescisão ou 

redução de seus contratos ao longo de sua vigência, os montantes de energia dos contratos 

deverão ser facultados aos demais consumidores para rateio. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 13. Sem prejuízo da aplicação dos reajustes em 1º de julho de cada ano, 

conforme definido no § 9º, as tarifas de energia e de demanda calculadas nos termos dos §§ 7º 

e 8º serão objeto das seguintes condições: 

I - a tarifa de demanda no segmento fora de ponta terá um adicional tarifário de 

doze inteiros e sete décimos vezes o seu valor, que vigorará, excepcionalmente, de 1º de julho 

de 2015 a 31 de dezembro de 2015; 

II - as tarifas de energia e demanda, nos segmentos de ponta e fora de ponta, terão 

redução de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento), que vigorará, exclusivamente, no 

período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de janeiro de 2022, para compensação do adicional 

tarifário de que trata o inciso I; 

III - nos reajustes anuais, a partir de 1º de julho de 2016 até 1º de julho de 2021, 

inclusive, serão consideradas como base de incidência as tarifas definidas com aplicação do 

disposto no inciso II; e 

IV - a partir de 1º de fevereiro de 2022, as tarifas de energia e demanda serão 

calculadas a partir dos valores estabelecidos nos termos dos §§ 7º e 8º, acrescidos dos 

reajustes anuais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, 

convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 14. A energia livre será aquela que ultrapassar os seguintes referenciais de 

energia contratada a cada ano: 

I - para o segmento fora de ponta, a energia associada à reserva de potência 

contratada nesse segmento considerando o fator de carga unitário; e 

II - para o segmento de ponta, a energia associada ao maior valor entre: 

a) a reserva de potência contratada nesse segmento considerando o fator de carga 

unitário; e 

b) 90% (noventa por cento) da reserva de potência contratada no segmento fora de 

ponta. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei 

nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 15. Observado o disposto nos §§ 10, 11 e 12, a reserva de potência a ser 

contratada anualmente poderá ser alterada pelo consumidor com antecedência de sessenta dias 

antes do início do ano civil subsequente, nos seguintes termos: 

I - o consumidor deverá apresentar sua revisão de reserva de potência anual 

contratada para o ano seguinte em cada segmento horo-sazonal; 

II - a reserva de potência anual deverá respeitar o limite superior estabelecido pelo 

montante de energia contratado; 

III - a reserva de potência anual no segmento de ponta deverá respeitar o limite 

inferior de 90% (noventa por cento) da reserva de potência contratada nesse segmento, 
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exclusivamente para os consumidores que tiverem contratado o mesmo montante de reserva 

de potência contratada nos segmentos de ponta e fora de ponta; 

IV - não será admitida redução de reserva de potência anual no segmento fora de 

ponta; e 

V - não se aplica o disposto no inciso II do § 4º e no § 12 à eventual redução anual 

de reserva de potência. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, 

convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 16. As concessionárias geradoras de serviço público de que trata o caput 

aportarão no Fundo de Energia do Nordeste – FEN a diferença entre a receita dos contratos e 

o valor que exceder à aplicação da tarifa calculada pela Aneel, nos termos do inciso I do § 1º 

do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, deduzidos, proporcionalmente a essa 

diferença, os tributos devidos sobre a receita bruta e os encargos setoriais relativos à Reserva 

Global de Reversão, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, e relativos a pesquisa 

e desenvolvimento, previstos na Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e quaisquer outros 

tributos e encargos setoriais que venham a ser criados ou que tenham suas bases de cálculo ou 

alíquotas alteradas, relativa aos seguintes montantes de energia, observado o disposto no § 3º, 

nos termos do § 17: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 

22/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

I - na totalidade da parcela da garantia física referida no inciso I do § 2º nos 

seguintes termos: 

a) 30% (trinta por cento) da diferença prevista no caput, no período de 1º de 

janeiro de 2016 a 8 de fevereiro de 2022; 

b) 88% (oitenta e oito por cento) da diferença prevista no caput, no período de 9 

de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2030; e 

c) 100% (cem por cento) da diferença prevista no caput, no período de 9 de 

fevereiro de 2030 a 8 de fevereiro de 2037; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

II - 90% (noventa por cento) da garantia física da usina de que trata o inciso II do 

§ 2º no centro de gravidade do submercado da usina, deduzidos as perdas elétricas e o 

consumo interno, nos seguintes termos: 

a) 88% (oitenta e oito por cento) da diferença prevista no caput, no período de 9 

de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2030; e 

b) 100% (cem por cento) da diferença prevista no caput, no período de 9 de 

fevereiro de 2030 a 8 de fevereiro de 2037. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 677, 

de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 17. Deverá ser deduzido do valor a ser aportado no FEN o valor correspondente 

aos tributos devidos sobre o resultado da concessionária de geração relativo à diferença entre 

a receita dos contratos e o valor que exceder à aplicação da tarifa calculada pela Aneel, 

calculada nos termos do § 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 18. Nos termos do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a 

companhia por ações titular da concessão de geração de que trata o caput submeterá aos 

auditores independentes, ao final de cada exercício, a movimentação financeira dos aportes 

realizados ao FEN por ocasião das demonstrações financeiras anuais, inclusive quanto às 

deduções realizadas nos termos do § 17, devendo ser evidenciados os eventuais ajustes nos 

valores aportados ao FEN, que deverão ser reconhecidos nos aportes ao FEN do exercício 

subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
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§ 19. Excepcionalmente para o período de 7 de julho de 2015 a 31 de dezembro de 

2015, não será destinado à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que 

trata o inciso II do § 1º do art. 1º da Lei da nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, o montante de 

cotas de garantia física de energia e de potência correspondente a três vezes o montante de 

energia estabelecido no inciso I do § 2º, sendo alocado às concessionárias geradoras de 

serviço público de que trata o caput. (Primitivo § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 

677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 20. A partir do vencimento dos contratos de fornecimento de energia elétrica 

celebrados entre concessionárias geradoras de serviço público, inclusive aquelas sob controle 

federal, e os consumidores finais de que trata esta Lei, será de livre escolha dos consumidores 

o fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica. (Primitivo § 18 acrescido 

pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

 

Art. 23. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.182, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

 

Autoriza a Companhia Hidro Elétrica do São 

Francisco e a Furnas Centrais Elétricas a 

participar, respectivamente, do Fundo de 

Energia do Nordeste e do Fundo de Energia do 

Sudeste e do Centro-Oeste, com o objetivo de 

prover recursos para a implementação de 

empreendimentos de energia elétrica; altera as 

Leis nºs 11.943, de 28 de maio de 2009, 9.491, 

de 9 de setembro de 1997, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, e 12.111, de 9 de dezembro de 

2009; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Serão celebrados contratos de suprimento de energia elétrica entre a 

concessionária de geração de energia elétrica de que trata o art. 6ºe os consumidores finais 

com unidades consumidoras localizadas no submercado Sudeste/Centro-Oeste, da classe 

industrial, desde que atendidas as condições estabelecidas neste artigo.  

§ 1º Os contratos bilaterais deverão ser celebrados e registrados no Ambiente de 

Contratação Livre - ACL até 27 de fevereiro de 2020.  

§ 2º Os contratos de que trata o caput terão início em 1º de janeiro de 2016 e 

término em 26 de fevereiro de 2035 e, observado o disposto no § 6º início de suprimento em:  

I - 1º de janeiro de 2016;  

II - 1º de janeiro de 2017; e  

III - 1º de janeiro de 2018.  

§ 3º Os montantes de energia a serem contratados equivalem às parcelas de 

energia vinculadas à garantia física da Usina Hidrelétrica de Itumbiara, no centro de 

gravidade do submercado da usina, deduzidos as perdas elétricas e o consumo interno, 

conforme disposto a seguir:  

I - em 2016, 20% (vinte por cento) da garantia física da usina deduzidos as perdas 

e o consumo interno;  

II - em 2017, 50% (cinquenta por cento) da garantia física da usina deduzidos as 

perdas e o consumo interno; e  

III - a partir de 2018, 80% (oitenta por cento) da garantia física da usina deduzidos 

as perdas e o consumo interno, observado o disposto no § 4º. 

§ 4º A partir de 27 de fevereiro de 2030, os montantes de energia contratada serão 

reduzidos uniformemente à razão de um sexto a cada ano, observado o término de suprimento 

disposto no § 2º.  

§ 5º As revisões ordinárias de garantia física da usina de que trata o § 3º que 

impliquem redução da garantia física ensejarão redução proporcional dos montantes 

contratados.  
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§ 6º Para a contratação de que trata o caput, a concessionária geradora de serviço 

público de que trata o art. 6º deverá realizar leilão no prazo de sessenta dias contados da 

publicação desta Lei, nos termos do inciso I do § 5º do art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, observadas as seguintes diretrizes:  

I - o preço de referência do leilão será o preço médio dos contratos aditivados em 

1º de julho de 2015, nos termos do art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, atualizado 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que o substitua, do 

mês de dezembro de 2015 até o mês de realização do leilão; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

II - o critério de seleção será o de maior preço ofertado;  

III - o montante de energia a ser contratada será rateado com base na declaração 

de necessidade dos consumidores de que trata o caput, vencedores do leilão, limitada, no total 

a ser suprido, ao consumo médio apurado entre 1º de janeiro de 2010 e 31 de dezembro de 

2012;  

IV - poderão contratar energia nos leilões, exclusivamente, os consumidores de 

que trata o caput cujas unidades consumidoras são atendidas em tensão superior ou igual a 

13,8 kV com carga maior ou igual a 500 kW, desde que:  

a) sejam produtores de ferroligas, de silício metálico, ou de magnésio; ou   

b) as unidades consumidoras tenham fator de carga de no mínimo 0,8 (oito 

décimos), apurado no período de que trata o inciso III deste parágrafo; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

V - a concessionária deverá realizar um ou mais leilões, com frequência mínima 

semestral, para atendimento a partir do início do semestre subsequente, até que a energia de 

que trata o § 3º esteja totalmente contratada, ou até 31 de dezembro de 2019, o que ocorrer 

primeiro.  

VI - a concessionária poderá estabelecer no edital desconto de até 15% (quinze 

por cento), a ser aplicado ao preço resultante do leilão exclusivamente até 26 de fevereiro de 

2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

VII - a adjudicação do resultado dos leilões poderá estar condicionada à 

contratação de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos montantes de energia 

disponibilizados em cada certame. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 7º O preço dos contratos será reajustado anualmente em janeiro, conforme 

índice de atualização disposto a seguir:  

I - 70% (setenta por cento) da variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA, publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

referente aos doze meses anteriores à data de reajuste da tarifa; e  

II - 30% (trinta por cento) da expectativa da variação do IPCA para os doze meses 

seguintes à data de reajuste da tarifa, estimada com base na taxa de inflação implícita na 

relação entre as taxas de juros da Letra do Tesouro Nacional - LTN e das Notas do Tesouro 

Nacional série B - NTN-B ou entre títulos equivalentes que vierem a substituí-los, conforme 

dispuser o regulamento.  

§ 8º A energia contratada terá sazonalização e modulação uniforme, e o 

pagamento dar-se-á pela energia contratada ao valor resultante dos leilões de que trata o § 6º 

atualizado nos termos do § 7º  

§ 9º A diferença entre a energia contratada média e a energia consumida média 

será apurada mensalmente, calculada para cada consumidor vencedor do leilão pela diferença 

entre:  
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I - a média móvel de doze meses da energia contratada; e  

II - a média do consumo de energia dos doze meses precedentes ao mês de 

apuração, contabilizado na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 

considerado o rateio de perdas na Rede Básica.  

§ 10. Na hipótese da energia consumida média ser inferior à energia contratada 

média, será devido pelo consumidor ao concessionário de geração o valor a ser calculado 

conforme disposto a seguir:  

I - a diferença entre a energia contratada média e a energia consumida média será 

valorada, considerado o período de dozes meses anteriores ao mês de apuração, pela diferença 

positiva entre:  

a) o Preço de Liquidação das Diferenças - PLD médio, do submercado 

Sudeste/Centro-Oeste; e   

b) o preço médio dos contratos de que trata o caput;   

II - não haverá qualquer valor devido quando o PLD médio for inferior ou igual ao 

preço médio dos contratos;  

III - será devido mensalmente o valor correspondente a um doze avos do valor 

calculado nos termos do inciso I;  

IV - o pagamento da primeira parcela de que trata o inciso III dar-se-á após 

decorridos vinte e quatro meses do início de suprimento do contrato;  

V - as parcelas de que trata o inciso III serão devidas até a completa quitação das 

diferenças entre a energia contratada média e a energia consumida média.  

§ 11. A critério de cada consumidor, o montante de energia disponível em seus 

contratos de suprimento poderá ser rateado entre suas unidades consumidoras contratadas com 

a concessionária de geração.  

§ 12. Na hipótese dos consumidores decidirem pela rescisão ou redução de seus 

contratos ao longo de sua vigência, os montantes de energia dos contratos deverão ser 

facultados aos demais consumidores para rateio.  

§ 12-A. No caso de rescisão ou de redução dos contratos de que trata o § 12, a 

multa rescisória estará limitada a 30% (trinta por cento) do valor da energia remanescente ou 

a 10% (dez por cento) do valor da energia contratada total, o que for menor, aplicado à 

proporção da energia a ser descontratada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016) 

§ 12-B. Não será aplicada a multa prevista no § 12-A se a rescisão ou a redução 

dos contratos de que trata o § 12 for notificada pelo comprador nos seguintes prazos:  

I - com antecedência de no mínimo 18 (dezoito) meses, no caso de rescisão;  

II - com antecedência de no mínimo 6 (seis) meses do início do ano civil 

subsequente, no caso de redução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

 

§ 13. Nos períodos estabelecidos a seguir, estarão sujeitos à alocação de cotas de 

garantia física de energia e de potência para as concessionárias e permissionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, os montantes de energia correspondentes 

a:  

I - redução uniforme e anual dos contratos estabelecida no § 4º no período de 27 

de fevereiro de 2030 a 26 de fevereiro de 2035;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - qualquer rescisão ou redução permanente dos montantes contratados ao longo 

de sua vigência, no período de 27 de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro de 2035, observado o 

disposto no § 12; e  

III - qualquer parcela de energia de que trata o inciso III do § 3º que não tiver sido 

contratada nos termos do § 6º no período de 27 de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro de 

2035.  

§ 14. Observado o disposto neste artigo, a concessão da usina de que trata o § 3º 

será prorrogada pelo prazo de até trinta anos, afastado o prazo de antecipação previsto no art. 

12 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013.  

§ 15. A garantia física da usina de que trata o § 3º não estará sujeita à alocação de 

cotas de garantia física de energia e potência estabelecida no inciso II do § 1º do art. 1º da Lei 

nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no período de 27 de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro 

de 2035, observado o disposto no § 13.  

§ 16. A concessionária geradora de serviço público de que trata o caput aportará 

no Fundo de Energia do Sudeste e do Centro- Oeste - FESC a diferença entre a receita dos 

contratos e o valor que exceder à aplicação da tarifa calculada pela Aneel, nos termos do 

inciso I do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, deduzidos, 

proporcionalmente a essa diferença, os tributos devidos sobre a receita bruta e os encargos 

setoriais relativos à Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio 

de 1971, e relativos a pesquisa e desenvolvimento, previstos na Lei nº 9.991, de 24 de julho 

de 2000, e quaisquer outros tributos e encargos setoriais que venham a ser criados ou tenham 

suas bases de cálculo ou alíquotas alteradas, relativa ao montante de energia contratada nos 

termos dos §§ 3º e 5º, observado o disposto nos §§ 4º e 13, nos termos dos §§ 17 e 18.  

§ 17. Deverá ser deduzido do valor a ser aportado no FESC o valor 

correspondente aos tributos devidos sobre o resultado da concessionária de geração relativo à 

diferença entre a receita dos contratos e o valor que exceder à aplicação da tarifa calculada 

pela Aneel, nos termos do § 16.  

§ 18. O aporte ao FESC da diferença entre a receita dos contratos e o valor que 

exceder à aplicação da tarifa calculada pela Aneel, nos termos dos §§ 15 e 16, relativa ao 

montante de energia contratado nos termos dos §§ 3º e 5º, observado o disposto nos §§ 4º e 

13, dar-se-á considerando o disposto a seguir:  

I - 88% (oitenta e oito por cento) da diferença prevista no caput, no período de 27 

de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro de 2030;  

II - 100% (cem por cento) da diferença prevista no caput, no período de 27 de 

fevereiro de 2030 a 26 de fevereiro de 2035; e  

III - 100% (cem por cento) da receita adicional prevista nos §§ 9º e 10, realizadas 

as deduções previstas nos §§ 16 e 17, no período de 27 de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro 

de 2035.  

§ 19. Nos termos do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a 

companhia por ações titular da concessão de geração de que trata o caput submeterá aos 

auditores independentes, ao final de cada exercício, a movimentação financeira dos aportes 

realizados ao FESC por ocasião das demonstrações financeiras anuais, inclusive quanto às 

deduções realizadas nos termos do § 17, devendo ser evidenciados os eventuais ajustes nos 

valores aportados ao FESC, que deverão ser reconhecidos nos aportes ao FESC do exercício 

subsequente.  

§ 20. A partir do vencimento dos contratos de fornecimento de energia elétrica 

celebrados entre concessionárias geradoras de serviço público, inclusive aquelas sob controle 
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federal, e os consumidores finais de que trata esta Lei, será de livre escolha dos consumidores 

o fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica.  

 

Art. 11. A Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 6º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a 

anuir com a repactuação, que venha a gerar benefícios potenciais à prestação 

do serviço público de distribuição de energia, de dívidas setoriais em moeda 

estrangeira, das empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização 

- PND, para que seja convertida em moeda nacional, com remuneração 

mensal pela variação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

- SELIC e prazo máximo de cento e vinte meses considerando períodos de 

carência e de amortização.  

§ 11. Será considerado como data-base da repactuação de que trata o § 10 o 

primeiro dia útil do ano em que se deu a inclusão da empresa no PND." 

(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia 

sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito 

Federal e prazo de duração indeterminado.  

 

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade 

regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia 

elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004)  

 

Art. 3º  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII 

do art. 29 e no art. 30 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências 

expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1º, compete à ANEEL:  (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) (Vide Decreto nº 6.802, de 18 

de Março de 2009) 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 

energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos 

regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074, de 7 

de julho de 1995;  

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes 

aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de 

concessionárias e permissionárias de serviço público para produção, transmissão e 

distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de 

potenciais hidráulicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 

energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou 

mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos 

serviços de energia elétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 

permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre 

esses agentes e seus consumidores;  
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VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6º do art. 

15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação 

frustrada entre os agentes envolvidos;  

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás 

natural os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando 

destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de 

negociação frustrada entre os agentes envolvidos;  

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a 

impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, 

limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 

transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à 

realização de negócios entre si; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando 

e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, 

por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia 

produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos 

doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze 

meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a 

doze meses. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 

concessionárias e às permissionárias de distribuição, inclusive às cooperativas de eletrificação 

rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 700 

GWh/ano, e tarifas de fornecimento às cooperativas autorizadas, considerando parâmetros 

técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;  (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016)   

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 

permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem 

periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem 

celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, suas 

sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de 

controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações, 

especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia 

elétrica, contratada de formas regulada e livre; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do 

mercado; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as 

tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de distribuição de 

energia elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso XV do 

caput deste artigo; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
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XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o 

atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de comercialização de 

energia elétrica, bem como à carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista 

nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo 

que as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes:  

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos 

sistemas de transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à rede básica; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes 

que mais onerem o sistema de transmissão; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 

permanentemente sua prestação. (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações 

internacionais para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade 

tarifária dos usuários do sistema de transmissão ou distribuição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 

comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória nº 579, de 11 de 

setembro de 2012. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 1º No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a ANEEL deverá 

articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, transformado em § 1º pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 2º No exercício da competência prevista no inciso XI, a Aneel deverá definir o 

valor da subvenção prevista no inciso XIII do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

a ser recebida por cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permissionárias, para 

compensar a reduzida densidade de carga de seu mercado, quando for o caso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º A subvenção a que se refere o § 4º será calculada pela Aneel a cada revisão 

tarifária ordinária da principal concessionária de distribuição supridora da cooperativa de 

eletrificação rural, concessionária ou permissionária, devendo o valor encontrado ser 

atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e publicado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro que o substituir, nos processos 

subsequentes de reajuste tarifário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 4º A subvenção será igual ao valor adicional de receita requerida que precisaria 

ser concedido à principal concessionária de distribuição supridora caso os ativos, o mercado e 

os consumidores da cooperativa de eletrificação rural, concessionária ou permissionária, 

fizessem parte de sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se a partir do processo tarifário da cooperativa 

de eletrificação rural, concessionária ou permissionária, que suceder a revisão tarifária 

ordinária da principal concessionária supridora, mesmo que essa tenha ocorrido nos anos de 

2015 ou 2016, sempre com efeitos prospectivos, nos termos da regulação da Aneel. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
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§ 6º A partir da definição da subvenção de que trata o § 4º, os descontos 

concedidos às cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permissionárias, nas 

tarifas de uso dos sistemas de distribuição e transmissão e nas tarifas de energia serão 

reduzidos até a sua extinção, sendo a redução pelo processo tarifário de que trata o § 5º 

limitada pelo efeito médio final do processo tarifário, máximo de 20% (vinte por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 7º No exercício da competência prevista no inciso XI, a Aneel deverá, para 

efeito de definição da subvenção de que trata o § 4º e dos descontos nas tarifas de uso dos 

sistemas de distribuição e transmissão e nas tarifas de energia, considerar o mercado limitado 

a 500 GWh/ano para as cooperativas de eletrificação rural cujos mercados próprios sejam 

superiores a 500 GWh/ano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 3º-A Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da 

Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete 

ao Poder Concedente:  

I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos 

licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de serviço 

público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 

concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;  

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 

energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos.  

§ 1º No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput 

deste artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL.  

§ 2º No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o 

Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos licitatórios.  

§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o 

inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL.  

§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do 

art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do Poder 

Concedente. (Artigo acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em 

regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a 

estrutura organizacional da autarquia.  

§ 1º O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia 

terá a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de 

energia elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998)  

§ 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes 

econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, 

quando possível, por via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela 

ANEEL. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 
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Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL:  

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 

elétrica, instituída por esta Lei;  

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da 

União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;  

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 

inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de 

inscrição em concurso público;  

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar;  

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais;  

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;  

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade.  

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei Orçamentária 

da União, nos termos do inciso I do § 5º do art. 165 da Constituição Federal, deve considerar 

as receitas previstas neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de três anos, os 

recursos ordinários do Tesouro Nacional.  

 

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que 

será anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço 

concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção independente de energia elétrica e 

a autoprodução de energia. 

§ 1º A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) do 

valor do benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou 

autorizado, será determinada pelas seguintes fórmulas: 

I - TFg = P x Gu 

onde: 

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 

P = potência instalada para o serviço de geração; 

Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do 

serviço de geração; 

II - TFt = P x Tu 

onde: 

TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; 

P = potência instalada para o serviço de transmissão; 

Tu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do 

serviço de transmissão; 

III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

onde: 

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 

megawatt/hora; 

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao 

serviço concedido; 
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Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do benefício anual 

decorrente da exploração do serviço de distribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º Para determinação do valor do benefício econômico a que se refere o 

parágrafo anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no 

ato de outorga da concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, 

ou no contrato de venda de energia, quando se tratar de produção independente.    

§ 3º No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico será 

calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica 

gerada. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 

permissionários e autorizados a partir de 1º de janeiro de 1997, devendo ser recolhida 

diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento desta Lei.  

§ 1º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de que 

trata o art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9º da Lei 

nº 8.631, de 4 de março de 1993, devidas pelos concessionários e permissionários, será 

deduzido o valor da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por conta da 

instituição desse tributo.   

§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada 

incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes:  

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que incidirá 

sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos pelo 

art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

anual;  

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, cinqüenta por 

cento, no mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, 

conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa renda.  

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com 

Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica 

e agentes autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas 

responsáveis pela implantação de infra-estrutura em projetos de reforma agrária e Consórcios 

Intermunicipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a 

taxas de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere a alínea c 

do inciso I do art. 159 da Constituição Federal.  

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser estendidas, a 

critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III que se destinem a programas 

vinculados às metas de universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões 

mencionadas no inciso II. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 

ANEEL, autorizar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 5.000 kW 

(cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), destinado a 

produção independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central 

hidroelétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das 

respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6º do art. 17 da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 

excedentes de energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo 

do potencial hidráulico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 5.000 kW 

(cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à 

produção independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não característica de 

pequena central hidroelétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil 

quilowatts) e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 

qualificada, conforme regulamentação da Aneel, incluindo proveniente de resíduos sólidos 

urbanos e rurais, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja 

menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a Aneel estipulará percentual de redução 

não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos 

de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia:  (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, com redação dada pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

I - comercializada pelos aproveitamentos; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 

8/12/2015) 

II - destinada à autoprodução, desde que proveniente de empreendimentos que 

entrarem em operação comercial a partir de 1º de janeiro de 2016. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º-A. Para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e, 

conforme regulamentação da Aneel, cogeração qualificada, a Aneel estipulará percentual de 

redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 

proveniente de tais empreendimentos, comercializada ou destinada à autoprodução, pelos 

aproveitamentos, desde que a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição 

seja maior que 30.000 kW (trinta mil quilowatts) e menor ou igual a 300.000 kW (trezentos 

mil quilowatts) e atendam a quaisquer dos seguintes critérios: 
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I - resultem de leilão de compra de energia realizado a partir de 1º de janeiro de 

2016; ou 

II - venham a ser autorizados a partir de 1º de janeiro de 2016. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º-B. Os aproveitamentos com base em fonte de biomassa cuja potência injetada 

nos sistemas de transmissão e distribuição seja maior que 30.000 kW (trinta mil quilowatts) e 

menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) que não atendam aos critérios 

definidos no § 1º-A, bem como aqueles previstos no inciso VI do caput, terão direito ao 

percentual de redução sobre as tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 

distribuição previsto no § 1º, limitando-se a aplicação do desconto a 30.000 kW (trinta mil 

quilowatts) de potência injetada nos sistemas de transmissão e distribuição. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 1º-C. Os percentuais de redução a que se referem os §§ 1º, 1º-A e 1º-B não serão 

aplicados aos empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 

qualificada que tiverem suas outorgas de autorização prorrogadas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 

econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 

realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo 

também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.648,de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos 

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º Ressalvado o disposto no art. 2º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, é 

estendida às usinas hidroelétricas referidas no inciso I do caput deste artigo que iniciarem a 

operação após a publicação desta Lei a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 

com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º Os aproveitamentos referidos nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e aqueles 

com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) 

poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 

reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 

500 kW (quinhentos quilowatts), observados os prazos de carência constantes do art. 15 da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, podendo o 

fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui 

referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% 

(quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos 

§§ 1º e 2º deste artigo.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V 

deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o 

autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 
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§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na 

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 

investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste 

artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas 

elétricos isolados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 10. (VETADO  na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 11. Nos processos de outorga de autorização, inclusive na realização dos estudos 

e dos projetos, é facultada ao agente interessado a apresentação de qualquer uma das 

modalidades de garantia previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 814, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

 
Altera a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 

2009, que dispõe sobre os serviços de energia 

elétrica nos Sistemas Isolados, e a Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, que dispõe 

sobre a expansão da oferta de energia elétrica 

emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica - 

Proinfa e a Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE e dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ..................................................................................  

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de comprometimento do 

suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente será 

permitido para aumento de quantidade e prazo, limitado a trinta e seis 

meses, conforme disposto em regulação da Aneel.  

§ 2º Os prazos dos contratos de que trata o caput, prorrogados nos termos do 

§ 1º, se encerrarão na data de entrada em operação comercial do vencedor 

do processo licitatório de que trata o caput do art. 1º ou do contratado na 

forma prevista no § 1º do art. 1º.  

§ 3º O disposto no § 2º se aplica aos aditamentos realizados até a licitação 

de que trata o art. 1º, desde que o comprometimento do suprimento de 

energia elétrica seja reconhecido pelo Comitê de Monitoramento do Setor 

Elétrico." (NR) 

 

"Art. 3º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações de autorizações ou concessões das instalações de 

geração, excetuadas aquelas abrangidas pelo disposto no art. 3º-A.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º-A. A obrigação da entrega de energia elétrica por usina 

termoelétrica que tenha sido contratada em leilão de energia de novos 
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empreendimentos e cujas despesas com a infraestrutura de transporte 

dutoviário de gás natural sejam reembolsáveis pela CCC será antecipada, 

por meio de requerimento do vendedor à Aneel, em consonância com o 

prazo de outorga da infraestrutura do transporte dutoviário, desde que 

atendidas as condições estabelecidas neste artigo.  

§ 1º A antecipação da obrigação de entrega da energia será atendida por 

usinas termoelétricas sob controle societário comum, direto ou indireto, do 

vendedor e que estejam localizadas no mesmo submercado da usina 

contratada no leilão de que trata o caput.  

§ 2º Poderão atender à antecipação da obrigação de entrega da energia, de 

que trata o caput, somente as usinas termoelétricas descontratadas, ou em 

concomitância à sua descontratação, que estejam conectadas à mesma 

infraestrutura de transporte dutoviário da usina termoelétrica vendedora no 

leilão de que trata o caput.  

§ 3º A antecipação da obrigação de entrega da energia ocorrerá nas mesmas 

condições originárias do leilão que trata o caput, inclusive em relação aos 

valores de receita fixa e de receita variável e ao reembolso pela CCC das 

despesas com a infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural, nos 

termos estabelecidos no art. 3º.  

§ 4º A entrega antecipada será alocada, por meio de aditamento ou de 

celebração de Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente 

Regulado - CCEAR, às prestadoras do serviço público de distribuição de 

energia elétrica anteriormente contratadas com as usinas termoelétricas de 

que tratam os § 1º e § 2º, em substituição aos montantes desses contratos.  

§ 5º Na hipótese de o montante da energia elétrica originalmente contratado 

para o período posterior ao prazo da outorga da infraestrutura de transporte 

dutoviário de gás natural ser maior do que o volume comportado pela 

antecipação, o vendedor deverá renunciar aos direitos correspondentes à 

parcela excedente.  

§ 6º Os CCEAR decorrentes do leilão de energia de novos empreendimentos 

de que trata o caput serão ajustados para que o encerramento da entrega de 

energia elétrica coincida com o final do prazo da outorga da prestação de 

serviço da infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural.  

§ 7º O prazo da outorga às usinas termelétricas que participarem da 

antecipação da obrigação de entrega da energia, nos termos do § 1º será 

ajustado para que coincida com o prazo da outorga da prestação de serviço 

de infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 13. ..................................................................................  

....................................................................................................  

§ 1º-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é limitado a R$ 

3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o exercício 

de 2018, sujeito à disponibilidade orçamentária e financeira. 

.............................................................................................." (NR) 
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Art. 3º Ficam revogados:  

I - o § 1º do art. 31 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; e  

II - o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009.  

 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de dezembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho  
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 

de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de 

subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e 

complementar à fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
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XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia 

renovável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes 

nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 

condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 

prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 

projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 

Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 

externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 

da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 
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biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 

serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 

produção, observado o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 

caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 

específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 

nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de 

concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da 

Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, 

de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 

energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 

Art. 2º-A. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: 

I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas nos 

termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 

II - prazo e forma de pagamento da bonificação pela outorga de que trata o inciso 

I; e 

III - nas licitações de geração: 

a) a parcela da garantia física destinada ao Ambiente de Contratação Regulada - 

ACR dos empreendimentos de geração licitados nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 

de janeiro de 2013, observado o limite mínimo de 70% (setenta por cento) destinado ao ACR, 

e o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

b) a data de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, será ouvido o 

Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

 

Art. 2º-B. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE a política de desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica. 

Parágrafo único. Na proposição de que trata o caput, será ouvido o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 

Seção I 

Do Exercício do Monopólio 
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Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 

o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e da outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:  

I - no caso dos recursos para eficiência energética previstos no art. 1º: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

a) 80% (oitenta por cento) serão aplicados pelas próprias concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, conforme 

regulamentos estabelecidos pela Aneel; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

b) 20% (vinte por cento) serão destinados ao Programa Nacional de Conservação 

de Energia Elétrica (Procel), instituído pela Portaria Interministerial nº 1.877, de 30 de 

dezembro de 1985, e ratificado pelo Decreto de 18 de julho de 1991; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 

do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 

sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 

Superintendências Regionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão 

ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;  

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao 

Ministério da Educação - MEC.  

Parágrafo único. Os investimentos em eficiência energética previstos no art. 1º 

desta Lei deverão priorizar iniciativas e produtos da indústria nacional, conforme 

regulamentação a ser definida pela Aneel. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.203, de 

8/12/2015) 

 

Art. 5º-A. Caberá à Aneel definir em ato específico o calendário de recolhimento, 

as multas incidentes, as punições cabíveis para os casos de inadimplência e a forma de 

pagamento do valor a que se refere a alínea "b" do inciso I do art. 5º, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da publicação desta Lei.  

§ 1º O repasse anual dos recursos ao Procel e sua utilização estão condicionados 

à:  
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I - apresentação, pelo Grupo Coordenador de Conservação de Energia Elétrica 

(GCCE), de plano de aplicação dos recursos referidos na alínea "b" do inciso I do art. 5º desta 

Lei;  

II - aprovação do plano de aplicação de recursos pelo Comitê Gestor de Eficiência 

Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua 

apresentação pelo GCCE; 

III - apresentação, pelo GCCE, da prestação de contas dos recursos utilizados no 

período anterior;  

IV - aprovação da prestação de contas de que trata o inciso III deste parágrafo 

pelo Comitê Gestor de Eficiência Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias de sua apresentação pelo GCCE. 

§ 2º O plano de investimentos e a prestação de contas previstos no § 1º deverão 

ser apresentados, anualmente, em audiência pública a ser realizada pela Aneel, de forma a 

garantir a transparência do processo e a participação da sociedade.  

§ 3º O GCCE deve apresentar plano de aplicação de recursos em até 90 (noventa) 

dias da publicação desta Lei.  

§ 4º Nos anos subsequentes, o plano de aplicação de recursos deverá ser 

apresentado em até 60 (sessenta) dias a contar da aprovação da prestação de contas do período 

anterior.  

§ 5º Decorridos os prazos constantes dos §§ 3º e 4º deste artigo, não havendo o 

GCCE apresentado o referido plano, fica o recurso disponível à aplicação prevista na alínea 

"a" do inciso I do art. 5º desta Lei.  

§ 6º Os recursos previstos na alínea "b" do inciso I do art. 5º deverão ser 

depositados pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de 

energia elétrica na conta corrente denominada Programa Nacional de Conservação de Energia 

Elétrica (Procel), administrada pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras), e 

fiscalizada pela Aneel. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

 

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir 

diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 

avaliar anualmente os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata o inciso I 

do art. 4º desta Lei.  

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros:  

I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da 

Administração Central, que o presidirá, um do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;  

II - um representante do Ministério de Minas e Energia;  

III - um representante da ANEEL;  

IV - dois representantes da comunidade científica e tecnológica;  

V - dois representantes do setor produtivo.  

§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1º 

terão mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura ocorrer 

no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.  

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica 

nos Sistemas Isolados; altera as Leis nºs 9.991, 

de 24 de julho de 2000, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.631, de 4 de março 

de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações 

de distribuição de energia elétrica nos denominados Sistemas Isolados deverão atender à 

totalidade dos seus mercados por meio de licitação, na modalidade de concorrência ou leilão, 

a ser realizada, direta ou indiretamente, pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia.  

§ 1º Na hipótese de o atendimento por meio de licitação ser inviável ou o 

procedimento licitatório resultar deserto, a forma de contratação de energia elétrica para 

atender à obrigação prevista no caput será definida em regulamento, garantidas a publicidade 

e a transparência na contratação.  

§ 2º A contratação de energia elétrica, nos termos do caput, dependerá da 

prestação de garantias financeiras pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços e instalações de distribuição de energia elétrica.  

§ 3º Os empreendimentos destinados a produzir energia elétrica nos Sistemas 

Isolados a partir de biomassa já autorizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL até 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de 

julho de 2009, terão sua produção adquirida mediante leilão específico para biomassa a ser 

realizado em até 120 (cento e vinte) dias. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

I - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

II - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

 

Art. 2º Os contratos de suprimento de energia elétrica, ou equivalentes, nos 

Sistemas Isolados, vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória 

nº 466, de 29 de julho de 2009, não poderão ser objeto de aditamento para promover a 

prorrogação de prazos ou aumento das quantidades.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de comprometimento do 

suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente será permitido para 

aumento de quantidade e prazo, limitado a trinta e seis meses, conforme disposto em 

regulação da Aneel. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 
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§ 2º Os prazos dos contratos de que trata o caput, prorrogados nos termos do § 1º, 

se encerrarão na data de entrada em operação comercial do vencedor do processo licitatório 

de que trata o caput do art. 1º ou do contratado na forma prevista no § 1º do art. 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

§ 3º O disposto no § 2º se aplica aos aditamentos realizados até a licitação de que 

trata o art. 1º, desde que o comprometimento do suprimento de energia elétrica seja 

reconhecido pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

 

Art. 3º A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, de que tratam o § 3º do art. 

1º e o art. 8º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passará a reembolsar, a partir de 30 de 

julho de 2009, o montante igual à diferença entre o custo total de geração da energia elétrica, 

para o atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas 

Isolados, e a valoração da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da 

potência e energia comercializadas no Ambiente de Contratação Regulada - ACR do Sistema 

Interligado Nacional - SIN, conforme regulamento.  

§ 1º No custo total de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que 

trata o caput, deverão ser incluídos os custos fixos e variáveis relativos: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

I - à contratação de energia e de potência associada;  

II - à geração própria para atendimento ao serviço público de distribuição de 

energia elétrica;  

III - (VETADO);  

IV - aos encargos do Setor Elétrico e impostos; e  

V - aos investimentos realizados. 

VI - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011)  

§ 2º Incluem-se, também, no custo total de geração previsto no caput os demais 

custos diretamente associados à prestação do serviço de energia elétrica em regiões remotas 

dos Sistemas Isolados, caracterizadas por grande dispersão de consumidores e ausência de 

economia de escala, conforme especificados em regulamento.  

§ 2º-A. De 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, a valoração da 

quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia 

comercializadas no ACR do SIN excluirá os encargos setoriais. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 2º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, a valoração da quantidade 

correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia comercializadas no 

ACR do SIN incluirá todos os encargos setoriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º-C. De 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2029, à valoração da 

quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia 

comercializadas no ACR do SIN será acrescentado, gradativa e anualmente, 1/10 (um 

décimo) dos encargos setoriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º O reembolso relativo aos novos contratos de compra e venda de potência e de 

energia elétrica firmados nos Sistemas Isolados, a partir de 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito às concessionárias, 
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permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 

elétrica.  

§ 4º O reembolso relativo aos contratos de compra e venda de potência e de 

energia elétrica, firmados e submetidos à anuência da Aneel até 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito ao agente que 

suportar os respectivos custos de geração.  

§ 5º O direito ao reembolso previsto no caput permanecerá sendo feito ao agente 

definido nos §§ 3º e 4º durante toda a vigência dos contratos de compra de potência e energia 

elétrica, incluindo suas prorrogações, e terá duração igual à vigência dos contratos, mantendo- 

se, inclusive, este reembolso após a data prevista de interligação ao SIN, neste caso 

condicionado ao atendimento do disposto no § 1º do art. 4º desta Lei.  

§ 6º O direito ao reembolso relativo à geração própria das concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 

elétrica vigorará, após a interligação ao SIN, até a extinção da autorização ou concessão da 

respectiva instalação de geração desde que atendido o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º desta 

Lei.  

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações de autorizações ou concessões das instalações de geração, excetuadas 

aquelas abrangidas pelo disposto no art. 3º-A. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

§ 8º No caso de efetivo aproveitamento de créditos tributários referentes a valores 

reembolsados pela CCC, o agente deverá ressarcir a este mecanismo o montante integral do 

crédito tributário aproveitado.  

§ 9º No caso de impostos, o cálculo do valor máximo a ser reembolsado 

considerará as alíquotas e bases de cálculo vigentes em 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009.  

§ 10. Na hipótese de as alíquotas e bases de cálculo serem modificadas de forma a 

resultar em valores de impostos superiores ao máximo previsto no § 9º, a diferença entre o 

valor máximo e o resultante da modificação referida será considerada como custo e repassada 

à tarifa da concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica que sofrer 

impacto decorrente da modificação.  

§ 11. Os recursos arrecadados pela CCC deverão ser compatíveis com o montante 

a ser desembolsado, ficando asseguradas a publicidade e a transparência na aplicação dos 

recursos.  

§ 12. O regulamento previsto no caput deverá prever mecanismos que induzam à 

eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 

energéticos locais, visando a atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia 

elétrica nos Sistemas Isolados.  

§ 13. Permanece válido e eficaz o direito à sub-rogação no reembolso da CCC, 

previsto no § 4º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, devendo a Aneel regular o 

exercício desse direito, que, a partir de 30 de julho de 2009, deve ser adequado à nova 

sistemática de reembolso, tal como disposto neste artigo.  

§ 14. Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela substituição de 

energia termoelétrica que utilize derivados de petróleo, nos sistemas isolados a serem 

interligados ao SIN, nos termos do art. 4º desta Lei, os empreendimentos de geração de 

energia elétrica de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

sub-rogar-se-ão no direito de usufruir dos benefícios do rateio da CCC, cujo reembolso dar-
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se-á em parcelas mensais a partir da entrada em operação comercial ou da autorização do 

benefício, o que ocorrer primeiro, proporcionais à energia gerada efetivamente utilizada para 

redução do dispêndio da CCC, conforme especificado em regulamento.  

§ 15. Os empreendimentos de que trata o § 14 deste artigo são aqueles localizados 

nos Sistemas Isolados com concessão, permissão ou autorização outorgados até a data de 

interligação ao SIN prevista no caput do art. 4º desta Lei, independentemente de constar do 

referido ato o reconhecimento do usufruto do benefício de rateio da CCC.  

§ 16. A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao serviço 

público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será limitada ao nível 

eficiente de perdas, conforme regulação da Aneel. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Art. 3º-A. A obrigação da entrega de energia elétrica por usina termoelétrica que 

tenha sido contratada em leilão de energia de novos empreendimentos e cujas despesas com a 

infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural sejam reembolsáveis pela CCC será 

antecipada, por meio de requerimento do vendedor à Aneel, em consonância com o prazo de 

outorga da infraestrutura do transporte dutoviário, desde que atendidas as condições 

estabelecidas neste artigo.  

§ 1º A antecipação da obrigação de entrega da energia será atendida por usinas 

termoelétricas sob controle societário comum, direto ou indireto, do vendedor e que estejam 

localizadas no mesmo submercado da usina contratada no leilão de que trata o caput.  

§ 2º Poderão atender à antecipação da obrigação de entrega da energia, de que 

trata o caput, somente as usinas termoelétricas descontratadas, ou em concomitância à sua 

descontratação, que estejam conectadas à mesma infraestrutura de transporte dutoviário da 

usina termoelétrica vendedora no leilão de que trata o caput.  

§ 3º A antecipação da obrigação de entrega da energia ocorrerá nas mesmas 

condições originárias do leilão que trata o caput, inclusive em relação aos valores de receita 

fixa e de receita variável e ao reembolso pela CCC das despesas com a infraestrutura de 

transporte dutoviário de gás natural, nos termos estabelecidos no art. 3º.  

§ 4º A entrega antecipada será alocada, por meio de aditamento ou de celebração 

de Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, às prestadoras 

do serviço público de distribuição de energia elétrica anteriormente contratadas com as usinas 

termoelétricas de que tratam os § 1º e § 2º, em substituição aos montantes desses contratos.  

§ 5º Na hipótese de o montante da energia elétrica originalmente contratado para o 

período posterior ao prazo da outorga da infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural 

ser maior do que o volume comportado pela antecipação, o vendedor deverá renunciar aos 

direitos correspondentes à parcela excedente.  

§ 6º Os CCEAR decorrentes do leilão de energia de novos empreendimentos de 

que trata o caput serão ajustados para que o encerramento da entrega de energia elétrica 

coincida com o final do prazo da outorga da prestação de serviço da infraestrutura de 

transporte dutoviário de gás natural. 

§ 7º O prazo da outorga às usinas termelétricas que participarem da antecipação 

da obrigação de entrega da energia, nos termos do § 1º será ajustado para que coincida com o 

prazo da outorga da prestação de serviço de infraestrutura de transporte dutoviário de gás 

natural. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 
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Art. 4º Os agentes dos Sistemas Isolados serão considerados integrados ao SIN e 

submetidos às suas regras a partir da data prevista no contrato de concessão para a entrada em 

operação da linha de transmissão de interligação dos Sistemas, sendo assegurado, via encargo 

de serviço do sistema, o atendimento aos compromissos oriundos dos contratos a serem 

firmados em decorrência do disposto no § 7º-A do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 

2004, cuja usina, estando implantada, não possa fornecer para o SIN com a ausência da 

referida interligação.  

§ 1º Os agentes deverão providenciar a adequação de suas instalações físicas, de 

seus contratos comerciais, rotinas de operação e outras medidas prévias, conforme regulação 

da Aneel, sem prejuízo dos contratos existentes.  

§ 2º As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

distribuição e de geração de energia elétrica que se interligarem ao SIN deverão atender ao 

disposto no art. 20 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a contar da data de integração 

ao SIN. 

§ 3º As bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel não são aplicadas aos 

consumidores finais atendidos nos Sistemas Isolados por serviço público de distribuição de 

energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

 

Art. 4º-A. As concessionárias titulares das concessões de distribuição que prestam 

serviço em Estados da Federação cujas capitais não estavam interligadas ao SIN na data de 9 

de dezembro de 2009 terão reconhecidos os custos com a compra de energia, para fins 

tarifários, e o custo total de geração, para fins de reembolso da CCC, necessários para atender 

a diferença entre a carga real e o mercado regulatório, sendo que:  

I - a carga real a ser utilizada no processo tarifário de 2016 considerará as perdas 

técnicas e não técnicas efetivas realizadas em 2015;  

II - para os anos subsequentes, de 2017 a 2025, a carga real será calculada 

considerando redutor anual de 10% (dez por cento) da diferença entre as perdas técnicas e não 

técnicas efetivas realizadas em 2015 e o percentual regulatório estabelecido pela Aneel no 

processo tarifário do ano de 2015. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

 

Art. 5º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações 

de distribuição de energia elétrica e demais agentes que atuem nos Sistemas Isolados que não 

cumprirem as obrigações estabelecidas nesta Lei estarão sujeitos às penalidades previstas na 

legislação geral do setor elétrico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.371, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2000 
 

 

Institui, no âmbito do Ministério de Minas e 

Energia, o Programa Prioritário de 

Termeletricidade, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério de Minas e Energia, o Programa 

Prioritário de Termeletricidade, visando à implantação de usinas termelétricas.  

 

Art. 2º As usinas termelétricas, integrantes do Programa Prioritário de 

Termeletricidade, farão jus às seguintes prerrogativas:  

I - garantia de suprimento de gás natural, pelo prazo de até vinte anos, de acordo 

com as regras a serem estabelecidas pelo Ministro de Minas e Energia;  

II - garantia da aplicação do valor normativo à distribuidora de energia elétrica, 

por um período de até vinte anos, de acordo com a regulamentação da Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL;  

III - garantia pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES de acesso ao Programa de Apoio Financeiro a Investimentos Prioritários no Setor 

Elétrico.  

 

Art. 3º O Programa será coordenado pelo Ministério de Minas e Energia, que 

baixará as normas para a sua execução.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 24 de fevereiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Rodolpho Tourinho Neto  
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 

1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 

24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 

com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante 

contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas 

as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 

de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 

serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 

regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 
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agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de 

energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para atender aos requisitos 

da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho de usinas e de 

cargas que se habilitem como interruptíveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e 

escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 

econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 

energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 

incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 

observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 

custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou 

municipal.  

§ 10. As regras de comercialização deverão prever o pagamento de encargo para 

cobertura dos custos dos serviços do sistema, inclusive os serviços ancilares, prestados aos 

usuários do SIN, que compreenderão, entre outros:  

I - a geração despachada independentemente da ordem de mérito, por restrições de 

transmissão dentro de cada submercado ou por razões de segurança energética, a ser alocada 

nos consumidores com possibilidade de diferenciação entre os submercados;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - a reserva de potência operativa, em MW, disponibilizada pelos geradores para 

a regulação da frequência do sistema e de sua capacidade de partida autônoma;  

III - a reserva de capacidade, em MVAr, disponibilizada pelos geradores, superior 

aos valores de referência estabelecidos para cada gerador nos Procedimentos de Rede do 

ONS, necessária para a operação do sistema de transmissão;  

IV - a operação dos geradores como compensadores síncronos, a regulação da 

tensão e os esquemas de corte de geração e de alívio de cargas;  

V - o deslocamento da geração hidroelétrica de que trata o art. 2º da Lei nº 13.203, 

de 8 de dezembro de 2015. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 

licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 

deste artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, a critério do Ministério de Minas e Energia, os 

riscos hidrológicos serão assumidos, total ou parcialmente, pelos geradores ou pelos 

compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, conforme as seguintes 

modalidades contratuais: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

I - Contratos de Quantidade de Energia; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - Contratos de Disponibilidade de Energia. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada 

de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de 

distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

a entrega será iniciada no mesmo ano ou até no quinto ano subsequente ao da licitação, com 

prazo de suprimento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, a 

entrega será iniciada a partir do terceiro e até o sétimo ano subsequente ao da licitação, com 

prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
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IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 

ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 

poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de 

suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 

consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos 

e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das 

licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma 

do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 

artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o 

início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia 

elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, 

retificada no DOU de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de concessão licitada nos termos 

desta Lei ou de autorização, desde que atendam aos seguintes requisitos: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.203, 

de 8/12/2015) 

I - não tenham entrado em operação comercial; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

II - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009)  

III – (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 7º-B. O preço máximo de contratação da energia proveniente dos 

empreendimentos de geração de que trata o § 7º-A, licitados nos termos desta Lei, não poderá 

superar o preço médio por fonte resultante dos leilões de que tratam os incisos II e III do § 5º 

deste artigo e o § 1º do art. 3º-A, excetuando-se, no cálculo do preço médio, os leilões para 
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contratação de energia proveniente de projetos de geração de que trata o inciso VI do art. 2º 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 

8/12/2015) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, 

baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 

centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

f) energia contratada nos termos do art. 1º da Medida Provisória nº 688, de 18 de 

agosto de 2015. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, com redação 

dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 

geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II 

do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 

previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo 

serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado 

o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por 

esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 

regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 

neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 

permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  
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§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 

energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 

neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 

ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 19. O montante de energia vendida nos termos do § 13 do art. 4º da Lei nº 9.074, 

de 7 de julho de 1995, não será considerado mercado do agente de distribuição vendedor para 

efeitos do disposto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-

garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, 

cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério 

e com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção 

de dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 

nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.  

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao 

tomador, seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a 

contratação decorrente de:  

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º;  

II - licitação para contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º-A; e  

III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 

1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos.  

§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se 

constitui em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice 

do seguro-garantia. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 2º-B. Na contratação da geração distribuída prevista na alínea a do inciso II 

do § 8º do art. 2º, a Aneel autorizará o repasse integral dos custos de aquisição de energia 

elétrica pelos agentes de distribuição para a tarifa de seus consumidores finais, até o maior 

valor entre o Valor Anual de Referência - VR e o Valor Anual de Referência Específico - 

VRES. 

Parágrafo único. O Valor Anual de Referência Específico - VRES será calculado 

pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, considerando condições técnicas e fonte da 

geração distribuída, e será aprovado pelo Ministério de Minas e Energia. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
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Art. 2º-C. (VETADO na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser 

contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a 

relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o 

processo licitatório de contratação de energia.  

§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 

informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 

mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, 

poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, 

podendo a energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para 

contratação livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 

Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Os atuais contratos de comercialização de energia elétrica celebrados 

pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição já registrados, 

homologados ou aprovados pela ANEEL não poderão ser objeto de aditamento para 

prorrogação de prazo ou aumento das quantidades ou preços contratados após a publicação 

desta Lei, ressalvado o disposto no art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.  

Parágrafo único. Exclui-se do disposto no caput deste artigo os aditamentos 

relativos a ampliações de pequenas centrais hidroelétricas, desde que não resultem em 

aumento do preço unitário da energia constante no contrato original.  

 

Art. 21-A. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.375, 30/12/2010) 

 

Art. 21-B. A previsão de penalidades por falta de combustível para agentes de 

geração de energia elétrica e supridores de combustível deverá considerar as características 

específicas de cada fonte energética, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.375, 30/12/2010) 

 

Art. 21-C. O poder concedente poderá autorizar a mudança de combustível de 

usinas termelétricas, inclusive as que tenham celebrado CCEAR, nos termos do regulamento, 

observadas as seguintes condições:  

I - não haja redução da garantia física; 

II - sejam preservados os critérios objetivos de seleção dos vencedores dos leilões 

de energia elétrica; e 

III - não haja prejuízo aos consumidores. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.385, de 

3/3/2011) 

 

Art. 21-D (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
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Art. 22. Ocorrendo a decretação de racionamento de energia elétrica pelo Poder 

Concedente em uma região, todos os contratos por quantidade de energia do ambiente de 

contratação regulada, registrados na CCEE, cujos compradores estejam localizados nessa 

região, deverão ter seus volumes ajustados na mesma proporção da redução de consumo 

verificado.  

Parágrafo único. As regras de contabilização da CCEE poderão prever tratamento 

específico para situações de restrição compulsória de consumo, visando a limitar seus 

impactos sobre as regiões não submetidas ao racionamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de 

julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, 

e 10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 

distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 

100 (cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto.  

 

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde 

que atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per 

capita menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda 

mensal de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou 

patologia cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de 

aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo 

de energia elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única 

unidade consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo 

Número de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais 

familiares.  
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§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002, conforme regulamento.  

§ 5º ( VETADO)  

 

Art. 3º Com a finalidade de serem beneficiários da Tarifa Social de Energia 

Elétrica, os moradores de baixa renda em áreas de ocupação não regular, em habitações 

multifamiliares regulares e irregulares, ou em empreendimentos habitacionais de interesse 

social, caracterizados como tal pelos Governos municipais, estaduais ou do Distrito Federal 

ou pelo Governo Federal, poderão solicitar às prefeituras municipais o cadastramento das suas 

famílias no CadÚnico, desde que atendam a uma das condições estabelecidas no art. 2º desta 

Lei, conforme regulamento.  

Parágrafo único. Caso a prefeitura não efetue o cadastramento no prazo de 90 

(noventa) dias, após a data em que foi solicitado, os moradores poderão pedir ao Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome as providências cabíveis, de acordo com o termo 

de adesão ao CadÚnico firmado pelo respectivo Município.  

 

Art. 4º O Poder Executivo, as concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços e instalações de distribuição de energia elétrica deverão informar a todas as famílias 

inscritas no CadÚnico que atendam às condições estabelecidas nos incisos I ou II do art. 2º 

desta Lei o seu direito à Tarifa Social de Energia Elétrica, nos termos do regulamento.  

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e a 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverão compatibilizar e atualizar a relação 

de cadastrados que atendam aos critérios fixados no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 5º Sob pena da perda do benefício, os cadastrados na Tarifa Social de Energia 

Elétrica, quando mudarem de residência, deverão informar o seu novo endereço para a 

distribuidora de energia elétrica, que fará as devidas alterações, comunicando à Aneel.  

 

Art. 6º Quando solicitado e desde que tecnicamente possível, as distribuidoras de 

energia elétrica deverão instalar medidores de energia para cada uma das famílias que residam 

em habitações multifamiliares regulares e irregulares de baixa renda.  

Parágrafo único. A Aneel regulamentará a aplicação da Tarifa Social de Energia 

Elétrica para moradores de habitações multifamiliares regulares e irregulares de baixa renda 

onde não for tecnicamente possível a instalação de medidores para cada uma das famílias 

residentes.  

 

Art. 7º As unidades consumidoras atualmente classificadas na Subclasse 

Residencial Baixa Renda, nos termos da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e que não 

atendam ao que dispõem os incisos I ou II do art. 2º desta Lei deixarão de ter direito ao 

benefício da Tarifa Social de Energia Elétrica.  

§ 1º A Aneel definirá os procedimentos necessários para, dentro do prazo de até 

24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da entrada em vigência desta Lei, excluir do rol dos 
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beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica as unidades consumidoras a que se refere o 

caput.  

§ 2º A inclusão de novas unidades consumidoras que atendam aos critérios de 

elegibilidade dos incisos I ou II do art. 2º desta Lei só poderá ser feita a partir de 180 (cento e 

oitenta) dias da data de sua entrada em vigor, exceto para os indígenas e quilombolas de que 

trata o § 4º do art. 2º desta Lei.  

 

Art. 8º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações 

de distribuição de energia elétrica deverão discriminar nas faturas de seus consumidores os 

valores dos tributos e encargos incidentes sobre as tarifas de energia elétrica, conforme 

regulamento da Aneel.  

Parágrafo único. Nas faturas de energia elétrica enviadas às unidades 

consumidoras beneficiadas pelos descontos previstos no art. 1º desta Lei deverá constar, em 

destaque, no canto superior direito, que a Tarifa Social de Energia Elétrica foi criada pela Lei 

nº 10.438, de 26 de abril de 2002.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional 

(ICN).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criada a Identificação Civil Nacional (ICN), com o objetivo de 

identificar o brasileiro em suas relações com a sociedade e com os órgãos e entidades 

governamentais e privados.  

 

Art. 2º A ICN utilizará:  

I - a base de dados biométricos da Justiça Eleitoral; 

II - a base de dados do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc), 

criado pelo Poder Executivo federal, e da Central Nacional de Informações do Registro Civil 

(CRC Nacional), instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, em cumprimento ao disposto 

no art. 41 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

III - outras informações, não disponíveis no Sirc, contidas em bases de dados da 

Justiça Eleitoral, dos institutos de identificação dos Estados e do Distrito Federal ou do 

Instituto Nacional de Identificação, ou disponibilizadas por outros órgãos, conforme definido 

pelo Comitê Gestor da ICN.  

§ 1º A base de dados da ICN será armazenada e gerida pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, que a manterá atualizada e adotará as providências necessárias para assegurar a 

integridade, a disponibilidade, a autenticidade e a confidencialidade de seu conteúdo e a 

interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos governamentais.  

§ 2º A interoperabilidade de que trata o § 1º deste artigo observará a legislação 

aplicável e as recomendações técnicas da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de 

Governo Eletrônico (e-Ping).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de 

âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as 

informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para 

controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.  

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 

órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 

proprietário ou possuidor rural: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;  

II - comprovação da propriedade ou posse;  

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a 

indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro 

do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de 

Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, 

também da localização da Reserva Legal.  

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do 

direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do disposto 

no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001.  

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 

rurais, devendo ser requerida até 31 de dezembro de 2017, prorrogável por mais 1 (um) ano 

por ato do Chefe do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.295, de 

14/6/2016) (Prazo para requerer a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR prorrogado 

até 31/5/2018 pelo Decreto nº 9.257, de 29/12/2017)  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13295-14-junho-2016-783231-publicacaooriginal-150540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13295-14-junho-2016-783231-publicacaooriginal-150540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9257-29-dezembro-2017-786046-publicacaooriginal-154680-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9257-29-dezembro-2017-786046-publicacaooriginal-154680-pe.html
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Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do 

imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o 

proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à 

Reserva Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29.  

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, 

deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde 

conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 

organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais. 
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LEI Nº 13.203, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a repactuação do risco 

hidrológico de geração de energia elétrica; 

institui a bonificação pela outorga; e altera as 

Leis nº
s
 12.783, de 11 de janeiro de 2013, que 

dispõe sobre as concessões de energia elétrica, 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, que 

disciplina o regime das concessões de serviços 

públicos de energia elétrica, 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, que institui o Conselho 

Nacional de Política Energética, 9.991, de 24 

de julho de 2000, que dispõe sobre realização 

de investimentos em pesquisa e 

desenvolvimento e em eficiência energética 

por parte das empresas concessionárias, 

permissionárias e autorizadas do setor de 

energia elétrica, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.848, de 15 de março de 2004, que 

dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, e 11.488, de 15 de junho de 2007, que 

equipara a autoprodutor o consumidor que 

atenda a requisitos que especifica.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA REPACTUAÇÃO DO RISCO HIDROLÓGICO 

 

Art. 1º O risco hidrológico suportado pelos agentes de geração hidrelétrica 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE poderá ser repactuado pelos 

geradores, desde que haja anuência da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, mediante contrapartida dos agentes de geração 

hidrelétrica.  

§ 1º O risco hidrológico repactuado relativo à energia contratada no Ambiente de 

Contratação Regulada de que trata o art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, será 

coberto pela Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, observadas as 

seguintes condições:  

I - pagamento de prêmio de risco pelos geradores hidrelétricos, a ser aportado em 

favor da Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias; e  

II - cessão para a Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias dos 

direitos e das obrigações dos geradores referentes, respectivamente, à liquidação da energia 

secundária e ao deslocamento de geração hidrelétrica, decorrentes de ajustes do MRE, no 

Mercado de Curto Prazo.  
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§ 2º Será ressarcido aos agentes de geração o resultado do deslocamento de 

geração hidrelétrica subtraído da liquidação da energia secundária e do prêmio de risco 

pactuado, referente à energia contratada no Ambiente de Contratação Regulada no ano de 

2015, por meio da postergação de pagamento do prêmio de que trata o inciso I do § 1º, com 

aplicação de taxa de desconto, e, não havendo prazo remanescente de contrato de venda de 

energia que permita o ressarcimento, por meio dos seguintes instrumentos:  

I - extensão do prazo das outorgas vigentes com base nos preços contratados e 

compatível com o ressarcimento de que trata este parágrafo, limitada a quinze anos, com 

direito de celebração de contrato de energia no Ambiente de Contratação Regulada 

coincidente com a extensão de prazo da outorga, mantidas as condições contratuais vigentes, 

ressalvada a repactuação do risco hidrológico; e  

II - extensão do prazo das outorgas vigentes com base em preço de referência 

compatível com o ressarcimento de que trata este parágrafo, limitada a quinze anos, dispondo 

o gerador livremente da energia.  

§ 3º Para os agentes de geração que repactuarem o risco hidrológico em 2015, o 

valor do prêmio da transferência integral do risco hidrológico, incluindo o resultado da 

energia secundária, referente à energia contratada no Ambiente de Contratação Regulada, será 

de R$ 9,50/MWh (nove reais e cinquenta centavos por megawatt- hora), atualizado 

anualmente pela Aneel com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE.  

§ 4º A parcela do risco hidrológico vinculado à energia não contratada no 

Ambiente de Contratação Regulada será repactuada por meio da assunção pelos agentes de 

geração de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da energia em direitos e obrigações vinculados à 

energia de reserva de que trata o art. 3º-A da Lei nº 10.848, de 15 de março 2004, observadas 

as seguintes condições:  

I - pagamento de prêmio de risco no valor de R$ 10,50/MWh (dez reais e 

cinquenta centavos por megawatt-hora), atualizado pela Aneel pela variação do IPCA, 

publicado pelo IBGE, referente à assunção do valor mínimo de energia de que trata este 

parágrafo, pelos geradores hidrelétricos a ser aportado na Conta de Energia de Reserva - 

CONER; e  

II - contratação pelos agentes de geração, em substituição à energia de reserva de 

que trata este parágrafo, de reserva de capacidade de geração específica para a mitigação do 

risco hidrológico, a ser ressarcida por meio da extensão do prazo das outorgas vigentes, 

limitado a quinze anos, definida pelo Ministério de Minas e Energia, a partir de estudo 

realizado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, cujos custos não serão rateados com os 

usuários finais de energia de reserva do Sistema Interligado Nacional - SIN.  

§ 5º Serão realizados leilões de energia de reserva de capacidade de geração 

específica para a mitigação do risco hidrológico com contratação de energia suficiente para 

atendimento total à substituição da energia de reserva de que trata o inciso II do § 4º, com 

início de suprimento até 1º de janeiro de 2019, cujo preço será limitado ao preço da energia de 

reserva de que trata o § 4º.  

§ 6º Será ressarcido aos agentes de geração o resultado do deslocamento de 

geração hidrelétrica subtraído da liquidação da energia secundária e do prêmio de risco 

pactuado na forma do inciso I do § 4º, no ano de 2015, referente à energia não contratada no 

Ambiente de Contratação Regulada por meio de quaisquer dos seguintes instrumentos:  
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I - extensão de prazo da outorga vigente, limitada a quinze anos, dispondo o 

gerador livremente da energia; e  

II - direito de celebração de contrato de energia no Ambiente de Contratação 

Regulada, coincidente com a extensão de prazo da outorga vigente, limitada a quinze anos, a 

preços e condições a serem estabelecidos pela Aneel.  

§ 7º A repactuação do risco não inclui os efeitos de perdas elétricas da rede básica, 

de consumo interno e de indisponibilidade de geração.  

§ 8º Observado o disposto nos §§ 3º e 4º, a Aneel estabelecerá os prêmios de 

risco, os preços de referência, a taxa de desconto e a extensão de prazo da outorga vigente de 

que trata este artigo.  

§ 9º As revisões ordinárias de garantia física das usinas participantes do MRE que 

impliquem alteração da garantia física utilizada como base para a repactuação do risco 

hidrológico de que trata o caput ensejarão alteração pela Aneel do preço dos contratos de que 

tratam o inciso I do § 2º e o inciso II do § 6º ou da extensão do prazo da outorga.  

§ 10. O agente de geração que possuir ação judicial em curso na qual requeira 

isenção ou mitigação de riscos hidrológicos relacionados ao MRE deverá, como condição 

para valer-se da repactuação prevista no caput, desistir da ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito sobre a qual se funde a referida ação, protocolando requerimento de 

extinção do processo com resolução do mérito, ficando dispensados os honorários 

advocatícios em razão da extinção da ação.  

§ 11. Os agentes de geração hidrelétrica que se tenham desligado do MRE durante 

o ano de 2015 farão jus à repactuação do risco hidrológico suportado durante o período de sua 

participação no MRE, permitida a utilização do saldo do ressarcimento de que trata o § 2º 

diretamente pelo agente, por ocasião de seu retorno ao MRE, ou por meio de cessão desse 

ativo em favor de outro agente setorial.  

§ 12. A energia de que trata o § 1º inclui a totalidade da energia contratada dos 

empreendimentos hidrelétricos definidos na alínea b do inciso II do § 8º do art. 2º da Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004.  

 

Art. 2º A Aneel deverá estabelecer, para aplicação a partir de 2017, a valoração, o 

montante elegível e as condições de pagamento para os participantes do MRE do custo do 

deslocamento da geração hidroelétrica decorrente de: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

I - geração termelétrica que exceder aquela por ordem de mérito;  

II - importação de energia elétrica sem garantia física; e  

III - (VETADO).  

 

CAPÍTULO II 

DA BONIFICAÇÃO PELA OUTORGA DE CONCESSÃO 

DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 3º Os arts. 8º e 15 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 8º ....................................................................................  

..................................................................................................  
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§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios estabelecidos 

nos incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, ou a combinação dos dois critérios.  

§ 7º O pagamento pela outorga da concessão a que se refere o inciso II do 

caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, será 

denominado, para fins da licitação de que trata o caput, bonificação pela 

outorga.  

§ 8º A partir de data a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE, a parcela da garantia física que não for destinada ao 

Ambiente de Contratação Regulada - ACR será de livre disposição do 

vencedor da licitação, não se aplicando a essa parcela o disposto nos §§ 1º a 

3º do art. 1º.  

§ 9º Exclusivamente na parcela da garantia física destinada ao ACR, os 

riscos hidrológicos, considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - 

MRE, serão assumidos pelas concessionárias e permissionárias de 

distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final." 

(NR) 

 

"Art. 15. .................................................................................. 

...................................................................................................  

§ 10. A tarifa ou receita de que trata o caput deverá considerar, quando 

couber, a parcela de retorno da bonificação pela outorga de que trata o § 7º 

do art. 8º, observada, para concessões de geração, a proporcionalidade da 

garantia física destinada ao ACR." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:  

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;  

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou 

prescrição;  

III - homologar:  

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na 

reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a 

decadência não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de 

manifestar-se.  

 

Art. 488. Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for 

favorável à parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.360, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

 

Altera a Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, a 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, a Lei nº 12.111, 

de 9 de dezembro de 2009, a Lei nº 12.783, de 

11 de janeiro de 2013, a Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, a Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989, a Lei nº 9.491, de 9 de 

setembro de 1997, a Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, a Lei nº 10.848, de 15 de 

março de 2004, a Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, a Lei nº 12.767, de 27 de 

dezembro de 2012, a Lei nº 13.334, de 13 de 

setembro de 2016, a Lei nº 13.169, de 6 de 

outubro de 2015, a Lei nº 11.909, de 4 de 

março de 2009, e a Lei nº 13.203, de 8 de 

dezembro de 2015; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Os empreendimentos hidroelétricos não despachados centralizadamente 

que optarem por participar do MRE somente poderão ser excluídos do referido mecanismo 

por solicitação própria ou em caso de perda de outorga.  

 

Art. 25. Revogam-se:  

I - os §§ 1º, 2º e 3º do art. 13 e os incisos I, II e III do caput do art. 14 da Lei nº 

9.491, de 9 de setembro de 1997;  

II - o art. 4º da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015;  

III - os incisos IV e VIII do art. 13 e os incisos I e III do § 5º do art. 27 da Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002;  

IV - os arts. 20 e 22 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

V - os incisos I, II, IV e V do § 4º e os §§ 7º e 8º do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 

de maio de 1971.  

 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de novembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eduardo Refinetti Guardia  

Fernando Coelho Filho  
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Dyogo Henrique de Oliveira  

Marcelo Cruz  

Grace Maria Fernandes Mendonça 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Alienações 

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e 

i; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art. 24 desta Lei;   

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera 

de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 

efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 

de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 

7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 

Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de 

até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 
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regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 

administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 

públicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do 

art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, 

atendidos os requisitos legais; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009, com redação dada pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 

real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 

localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do 

órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 

pacífica e exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 6º 

da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 

legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 

25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 

administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 

zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 

caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 

impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 

quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 

1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 

na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 

nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 

integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 

de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração 

poderá permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) da avaliação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE 

OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS DA UNIÃO 

 

Art. 45. O petróleo, o gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos destinados à 

União serão comercializados de acordo com as normas do direito privado, dispensada a 

licitação, segundo a política de comercialização referida nos incisos VI e VII do art. 9º.  

Parágrafo único. A empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º, representando a 

União, poderá contratar diretamente a Petrobras, dispensada a licitação, como agente 

comercializador do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos referidos no 

caput.  

 

Art. 46. A receita advinda da comercialização referida no art. 45 será destinada ao 

Fundo Social, conforme dispõem os arts. 47 a 60.  

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 

 

Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

 

Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado 

à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 

desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à 

pobreza e de desenvolvimento:  

I - da educação;  

II - da cultura;  

III - do esporte;  

IV - da saúde pública;  
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V - da ciência e tecnologia;  

VI - do meio ambiente; e  

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  

§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - 

PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 

orçamentária anual - LOA.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 48. O FS tem por objetivos:  

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas 

pela União;  

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 

prevista no art. 47; e  

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes 

das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de 

outros recursos não renováveis.  

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.  

 

Seção II 

Dos Recursos do Fundo Social - FS 

 

Art. 49. Constituem recursos do FS:  

I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de 

partilha de produção;  

II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 

órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma do 

regulamento;  

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei;  

IV - (Revogado pelo inciso II do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

15/3/2013) 

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VI - outros recursos destinados ao FS por lei.  

§ 1º (Revogado pelo inciso II do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

15/3/2013) 

§ 2º O cumprimento do disposto no § 1º deste artigo obedecerá a regra de 

transição, a critério do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento. 

 

Seção III 

Da Política de Investimentos do Fundo Social 

 

Art. 50. A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, 

a segurança e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e 

financeira para o cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48.  
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Parágrafo único. Os investimentos e aplicações do FS serão destinados 

preferencialmente a ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda e 

de preços na economia nacional.  

 

Art. 51. Os recursos do FS para aplicação nos programas e projetos a que se refere 

o art. 47 deverão ser os resultantes do retorno sobre o capital.  

Parágrafo único. Constituído o FS e garantida a sua sustentabilidade econômica e 

financeira, o Poder Executivo, na forma da lei, poderá propor o uso de percentual de recursos 

do principal para a aplicação nas finalidades previstas no art. 47, na etapa inicial de formação 

de poupança do fundo.  

 

Art. 52. A política de investimentos do FS será definida pelo Comitê de Gestão 

Financeira do Fundo Social - CGFFS.  

§ 1º O CGFFS terá sua composição e funcionamento estabelecidos em ato do 

Poder Executivo, assegurada a participação do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 2º Aos membros do CGFFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 

desempenho de suas funções.  

§ 3º As despesas relativas à operacionalização do CGFFS serão custeadas pelo FS.  

 

Art. 53. Cabe ao CGFFS definir:  

I - o montante a ser resgatado anualmente do FS, assegurada sua sustentabilidade 

financeira;  

II - a rentabilidade mínima esperada;  

III - o tipo e o nível de risco que poderão ser assumidos na realização dos 

investimentos, bem como as condições para que o nível de risco seja minimizado;  

IV - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no exterior 

e no País;  

V - a capitalização mínima a ser atingida antes de qualquer transferência para as 

finalidades e os objetivos definidos nesta Lei.  

 

Art. 54. A União, a critério do CGFFS, poderá contratar instituições financeiras 

federais para atuarem como agentes operadores do FS, as quais farão jus a remuneração pelos 

serviços prestados.  

 

Art. 55. A União poderá participar, com recursos do FS, como cotista única, de 

fundo de investimento específico.  

Parágrafo único. O fundo de investimento específico de que trata este artigo deve 

ser constituído por instituição financeira federal, observadas as normas a que se refere o inciso 

XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

 

Art. 56. O fundo de investimento de que trata o art. 55 deverá ter natureza privada 

e patrimônio próprio separado do patrimônio do cotista e do administrador, sujeitando-se a 

direitos e obrigações próprias.  

§ 1º A integralização das cotas do fundo de investimento será autorizada em ato 

do Poder Executivo, ouvido o CGFFS.  
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§ 2º O fundo de investimento terá por finalidade promover a aplicação em ativos 

no Brasil e no exterior.  

§ 3º O fundo de investimento responderá por suas obrigações com os bens e 

direitos integrantes de seu patrimônio, ficando o cotista obrigado somente pela integralização 

das cotas que subscrever.  

§ 4º A dissolução do fundo de investimento dar-se-á na forma de seu estatuto, e 

seus recursos retornarão ao FS.  

§ 5º Sobre as operações de crédito, câmbio e seguro e sobre rendimentos e lucros 

do fundo de investimento não incidirá qualquer imposto ou contribuição social de 

competência da União.  

§ 6º O fundo de investimento deverá elaborar os demonstrativos contábeis de 

acordo com a legislação em vigor e conforme o estabelecido no seu estatuto.  

 

Art. 57. O estatuto do fundo de investimento definirá, inclusive, as políticas de 

aplicação, critérios e níveis de rentabilidade e de risco, questões operacionais da gestão 

administrativa e financeira e regras de supervisão prudencial de investimentos.  

 

Seção IV 

Da Gestão do Fundo Social 

 

Art. 58. É criado o Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS, com a 

atribuição de propor ao Poder Executivo, ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a 

destinação dos recursos resgatados do FS para as finalidades estabelecidas no art. 47, 

observados o PPA, a LDO e a LOA.  

§ 1º A composição, as competências e o funcionamento do CDFS serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo.  

§ 2º Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 

desempenho de suas funções.  

§ 3º A destinação de recursos para os programas e projetos definidos como 

prioritários pelo CDFS é condicionada à prévia fixação de metas, prazo de execução e planos 

de avaliação, em coerência com as disposições estabelecidas no PPA.  

§ 4º O CDFS deverá submeter os programas e projetos a criteriosa avaliação 

quantitativa e qualitativa durante todas as fases de execução, monitorando os impactos 

efetivos sobre a população e nas regiões de intervenção, com o apoio de instituições públicas 

e universitárias de pesquisa.  

§ 5º Os recursos do FS destinados aos programas e projetos de que trata o art. 47 

devem observar critérios de redução das desigualdades regionais.  

 

Art. 59. As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do FS serão 

elaborados e apurados semestralmente, nos termos previstos pelo órgão central de 

contabilidade de que trata o inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo definirá as regras de supervisão do FS, 

sem prejuízo da fiscalização dos entes competentes.  

 

Art. 60. O Poder Executivo encaminhará trimestralmente ao Congresso Nacional 

relatório de desempenho do FS, conforme disposto em regulamento do Fundo.  
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CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 61. Aplicam-se às atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e 

produção de que trata esta Lei os regimes aduaneiros especiais e os incentivos fiscais 

aplicáveis à indústria de petróleo no Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.909, DE 4 DE MARÇO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre as atividades relativas ao 

transporte de gás natural, de que trata o art. 

177 da Constituição Federal, bem como sobre 

as atividades de tratamento, processamento, 

estocagem, liquefação, regaseificação e 

comercialização de gás natural; altera a Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas para a exploração das atividades econômicas de 

transporte de gás natural por meio de condutos e da importação e exportação de gás natural, 

de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 177 da Constituição Federal, bem como para 

a exploração das atividades de tratamento, processamento, estocagem, liquefação, 

regaseificação e comercialização de gás natural.  

§ 1º As atividades econômicas de que trata este artigo serão reguladas e 

fiscalizadas pela União, na qualidade de poder concedente, e poderão ser exercidas por 

empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e 

administração no País.  

§ 2º A exploração das atividades decorrentes das autorizações e concessões de que 

trata esta Lei correrá por conta e risco do empreendedor, não se constituindo, em qualquer 

hipótese, prestação de serviço público.  

§ 3º Incumbe aos agentes da indústria do gás natural:  

I - explorar as atividades relacionadas à indústria do gás natural, na forma prevista 

nesta Lei, nas normas técnicas e ambientais aplicáveis e nos respectivos contratos de 

concessão ou autorizações, respeitada a legislação específica local sobre os serviços de gás 

canalizado;  

II - permitir ao órgão fiscalizador competente o livre acesso, em qualquer época, 

às obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas à exploração de sua atividade, bem 

como a seus registros contábeis.  

 

Art. 2º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e de sua 

regulamentação: 

I - Capacidade de Transporte: volume máximo diário de gás natural que o 

transportador pode movimentar em um determinado gasoduto de transporte;  

II - Capacidade Contratada de Transporte: volume diário de gás natural que o 

transportador é obrigado a movimentar para o carregador, nos termos do respectivo contrato 

de transporte;  
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III - Capacidade Disponível: parcela da capacidade de movimentação do gasoduto 

de transporte que não tenha sido objeto de contratação sob a modalidade firme;  

IV - Capacidade Ociosa: parcela da capacidade de movimentação do gasoduto de 

transporte contratada que, temporariamente, não esteja sendo utilizada;  

V - Carregador: agente que utilize ou pretenda utilizar o serviço de movimentação 

de gás natural em gasoduto de transporte, mediante autorização da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

VI - Carregador Inicial: é aquele cuja contratação de capacidade de transporte 

tenha viabilizado ou contribuído para viabilizar a construção do gasoduto, no todo ou em 

parte;  

VII - Chamada Pública: procedimento, com garantia de acesso a todos os 

interessados, que tem por finalidade a contratação de capacidade de transporte em dutos 

existentes, a serem construídos ou ampliados;  

VIII - Comercialização de Gás Natural: atividade de compra e venda de gás 

natural, realizada por meio da celebração de contratos negociados entre as partes e registrados 

na ANP, ressalvado o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal;  

IX - Consumo Próprio: volume de gás natural consumido exclusivamente nos 

processos de produção, coleta, transferência, estocagem e processamento do gás natural;  

X - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios 

naturais ou artificiais;  

XI - Acondicionamento de Gás Natural: confinamento de gás natural na forma 

gasosa, líquida ou sólida para o seu transporte ou consumo;  

XII - Ponto de Entrega: ponto nos gasodutos de transporte no qual o gás natural é 

entregue pelo transportador ao carregador ou a quem este venha a indicar;  

XIII - Ponto de Recebimento: ponto nos gasodutos de transporte no qual o gás 

natural é entregue ao transportador pelo carregador ou por quem este venha a indicar;  

XIV - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso 

nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos 

ou gaseíferos, cuja composição poderá conter gases úmidos, secos e residuais;  

XV - Gás Natural Liquefeito - GNL: gás natural submetido a processo de 

liquefação para estocagem e transporte, passível de regaseificação em unidades próprias;  

XVI - Gás Natural Comprimido - GNC: todo gás natural processado e 

acondicionado para o transporte em ampolas ou cilindros à temperatura ambiente e a uma 

pressão que o mantenha em estado gasoso;  

XVII - Gasoduto de Transferência: duto destinado à movimentação de gás natural, 

considerado de interesse específico e exclusivo de seu proprietário, iniciando e terminando em 

suas próprias instalações de produção, coleta, transferência, estocagem e processamento de 

gás natural;  

XVIII - Gasoduto de Transporte: gasoduto que realize movimentação de gás 

natural desde instalações de processamento, estocagem ou outros gasodutos de transporte até 

instalações de estocagem, outros gasodutos de transporte e pontos de entrega a 

concessionários estaduais de distribuição de gás natural, ressalvados os casos previstos nos 

incisos XVII e XIX do caput deste artigo, incluindo estações de compressão, de medição, de 

redução de pressão e de entrega, respeitando- se o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição 

Federal;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

XIX - Gasoduto de Escoamento da Produção: dutos integrantes das instalações de 

produção, destinados à movimentação de gás natural desde os poços produtores até 

instalações de processamento e tratamento ou unidades de liquefação;  

XX - Indústria do Gás Natural: conjunto de atividades econômicas relacionadas 

com exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, processamento, 

tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefação, 

regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural;  

XXI - Serviço de Transporte Extraordinário: modalidade de contratação de 

capacidade disponível, a qualquer tempo, e que contenha condição resolutiva, na hipótese de 

contratação da capacidade na modalidade firme;  

XXII - Serviço de Transporte Firme: serviço de transporte no qual o transportador 

se obriga a programar e transportar o volume diário de gás natural solicitado pelo carregador 

até a capacidade contratada de transporte estabelecida no contrato com o carregador;  

XXIII - Serviço de Transporte Interruptível: serviço de transporte que poderá ser 

interrompido pelo transportador, dada a prioridade de programação do Serviço de Transporte 

Firme;  

XXIV - Transporte de Gás Natural: movimentação de gás natural em gasodutos de 

transporte, abrangendo a construção, a expansão e a operação das instalações;  

XXV - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;  

XXVI - Transportador: empresa autorizada ou concessionária da atividade de 

transporte de gás natural por meio de duto;  

XXVII - Terminal de GNL: instalação utilizada para a liquefação de gás natural 

ou para a importação, descarga e regaseificação de GNL, incluindo os serviços auxiliares e 

tanques de estocagem temporária necessários para o processo de regaseificação e subseqüente 

entrega do gás natural à malha dutoviária ou a outros modais de transporte;  

XXVIII - Unidade de Liquefação: instalação na qual o gás natural é liquefeito, de 

modo a facilitar a sua estocagem e transporte, podendo compreender unidades de tratamento 

de gás natural, trocadores de calor e tanques para estocagem de GNL;  

XXIX - Unidade de Regaseificação: instalação na qual o gás natural liquefeito é 

regaseificado mediante a imposição de calor para ser introduzido na malha dutoviária, 

podendo compreender tanques de estocagem de GNL e regaseificadores, além de 

equipamentos complementares;  

XXX - Agentes da Indústria do Gás Natural: agentes que atuam nas atividades de 

exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, processamento, tratamento, 

transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefação, regaseificação, 

distribuição e comercialização de gás natural.  

XXXI - Consumidor livre: consumidor de gás natural que, nos termos da 

legislação estadual aplicável, tem a opção de adquirir o gás natural de qualquer agente 

produtor, importador ou comercializador;  

XXXII - Autoprodutor: agente explorador e produtor de gás natural que utiliza 

parte ou totalidade de sua produção como matériaprima ou combustível em suas instalações 

industriais;  

XXXIII - Auto-importador: agente autorizado para a importação de gás natural 

que utiliza parte ou totalidade do produto importado como matéria-prima ou combustível em 

suas instalações industriais.  
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CAPÍTULO II 

TRANSPORTE DE GÁS NATURAL 

 

Seção I 

Da Exploração da Atividade de Transporte de Gás Natural 

 

Art. 3º A atividade de transporte de gás natural será exercida por sociedade ou 

consórcio cuja constituição seja regida pelas leis brasileiras, com sede e administração no 

País, por conta e risco do empreendedor, mediante os regimes de:  

I - concessão, precedida de licitação; ou  

II - autorização.  

§ 1º O regime de autorização de que trata o inciso II do caput deste artigo aplicar-

se-á aos gasodutos de transporte que envolvam acordos internacionais, enquanto o regime de 

concessão aplicar-se-á a todos os gasodutos de transporte considerados de interesse geral.  

§ 2º Caberá ao Ministério de Minas e Energia, ouvida a ANP, fixar o período de 

exclusividade que terão os carregadores iniciais para exploração da capacidade contratada dos 

novos gasodutos de transporte.  

§ 3º A empresa ou o consórcio de empresas concessionários ou autorizados para o 

exercício da atividade de transporte de gás natural somente poderão explorar aquelas 

atividades referidas no art. 56 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, além das atividades de 

estocagem, transporte de biocombustíveis e construção e operação de terminais.  

§ 4º Poderá ser delegada à ANP a competência para declarar a utilidade pública, 

para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à 

implantação dos gasodutos concedidos ou autorizados e de suas instalações acessórias.  

 

Art. 4º Caberá ao Ministério de Minas e Energia:  

I - propor, por iniciativa própria ou por provocação de terceiros, os gasodutos de 

transporte que deverão ser construídos ou ampliados;  

II - estabelecer as diretrizes para o processo de contratação de capacidade de 

transporte;  

III - definir o regime de concessão ou autorização, observado o disposto no § 1º 

do art. 3º desta Lei.  

§ 1º O Ministério de Minas e Energia considerará estudos de expansão da malha 

dutoviária do País para dar cumprimento ao disposto nos incisos I e III do caput deste artigo.  

§ 2º O Ministério de Minas e Energia poderá determinar a utilização do 

instrumento de Parceria Público Privada, de que trata a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 

2004, bem como a utilização de recursos provenientes da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico - CIDE e da Conta de Desenvolvimento Energético, na forma do 

disposto no art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para viabilizar a construção de 

gasoduto de transporte proposto por sua própria iniciativa e considerado de relevante interesse 

público.  

 

Art. 5º A outorga de autorização ou a licitação para a concessão da atividade de 

transporte que contemple a construção ou a ampliação de gasodutos será precedida de 

chamada pública para contratação de capacidade, com o objetivo de identificar os potenciais 

carregadores e dimensionar a demanda efetiva.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 1º Os carregadores que não possuam autorização deverão solicitar à ANP sua 

outorga, na forma e prazo por ela definidos.  

§ 2º No decorrer do processo de chamada pública, de forma iterativa, a ANP 

deverá fixar a tarifa máxima a ser aplicada aos carregadores interessados na contratação de 

capacidade de transporte.  

§ 3º Os carregadores que, ao final do processo de chamada pública, solicitarem 

capacidade de transporte deverão assinar com a ANP termo de compromisso de compra da 

capacidade solicitada.  

§ 4º O termo de compromisso referido no § 3º deste artigo será irrevogável e 

irretratável e fará parte integrante do edital de licitação.  

 

Art. 6º A ANP, conforme diretrizes do Ministério de Minas e Energia, promoverá, 

direta ou indiretamente, o processo de chamada pública de que trata o art. 5º desta Lei. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 

de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 

Executivo a promover a reestruturação da 

Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 

e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e da 

transmissão de energia elétrica integrantes do Sistema Interligado Nacional (SIN) e as 

atividades de previsão de carga e planejamento da operação do Sistema Isolado (Sisol) serão 

executadas, mediante autorização do poder concedente, pelo Operador Nacional do Sistema 

Elétrico (ONS), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, fiscalizada e regulada 

pela Aneel e integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização e consumidores 

que tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

e que sejam conectados à rede básica. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas pelo 

Poder Concedente, constituirão atribuições do ONS: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado da 

geração, com vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados;   

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos;   

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 

interligados e das interligações internacionais;   

d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia elétrica e 

respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares;   

e) propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da rede básica, bem 

como os reforços dos sistemas existentes, a serem considerados no planejamento da expansão 

dos sistemas de transmissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

f) propor regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica do 

SIN, a serem aprovadas pela ANEEL. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

g) a partir de 1º de maio de 2017, a previsão de carga e o planejamento da 

operação do Sisol. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização do ONS e 

implementar os procedimentos necessários ao seu funcionamento. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 1º O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores, em 

regime de colegiado, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Concedente, incluindo o Diretor-

Geral, e 2 (dois) pelos agentes, com mandatos de 4 (quatro) anos não coincidentes, permitida 

uma única recondução. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 2º A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser efetuada 

nos 4 (quatro) meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral 

exercício. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 3º Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em qualquer época, 

a condenação em ação penal transitada em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, 

de 15/3/2004) 

§ 4º O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, por 

representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Transmissão e 

Distribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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